
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 00 MARANHÃO

DA: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de lidtação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico.

Senhor Procurador.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico, que tem como objeto a Registro de Preços para futura Contratação de empresas para

0 tomecimento parcelado de materiais de construção em gerai, materiais elétricos e hidráulicos

para suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades
Administrativas, conforme Termo de Referência, para que seja elaborado o respectivo "parecer",

relação a sua adequação â Lei 10.520/2002, Decreto Federal N" 10.024/2019, Decreto

Municipal n“ 004/2021, aplicando-se ainda a Lei n* 8.666/93 e suas alterações posteriores.

com

Feira Nova do Maranhão - MA, 16 de fevereiro de 2022.

JACKSON MACEDO ROCHA
Presidente da CPL

Praça Central s/n - Centro - CEP. 65.995-000 - Feira Nova Qc Maranhôo - MA
CNPJ; 01,616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EDITAL DE LICITACÀO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO ̂  019/2022

PREGÃO ELETRQNICO N° /2022 - SRPMODALIDADE

Lei 10.520/2002, Lei Complementar n« 123/2006, Decreto Federal
10.024/2019, Decretos Municipais n® 004/2021, Lei Complementar n.°
123/2006 alterada pela Lei Compiemaga[ n® 147/2014, aplicando-se
subsldlaríamente no que couber a Le

demais legislações correlatas. ^

'93 e suas alterações e
BASE LEGAL

ra Contrat

^teríais
e hidráuli^ para suprír,a^neces$ldades da
^va do MaaiBbâo - MA e^suas Unidades

Termo de

is cara o
ínr geral,

Registro de Preços p

fornecimento parce^j
materiais elétrica

Prefeitura de Fei

Administrativas, con

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÀO Menor PreçofiOP ITEM

REGIME OE EXECUÇÃO | Empriafla Por^,
LOCAL OA SESSÃO '

PUBLICA
hHDs;// vir&j:omDrasfeiranovafnaxom.br/

DATA E HORARI^E
ABERTURA DA^k

PROPOST^^A6ESSAÍk

d'

(Hor^rm de Brasília)
PUBI

MODO DE V

RSt2^11.55
d.

OR ESTI

COMPLEMENTAKES

onlblllz»

IN

na Integra, no endereço eletrônico: httpsi/
üj^m.br/ www.felrartovadomaranhao.ma.QOV.br. e também poderão ser
"íSSomlssâo Permanente de Licitações, situada na Praça Central, s/n. Centro,

0

iran'www.compra

lidos e/ou obtí'

Feira Nova do Mai^^o/MA, de segunda a sexta-feira, das 03:00 às 14:00 horas.
ATENÇÃO. Recomen^os a atenta leilurâ do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a
prática das condutas previstas no art. 7° da Lei n® 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das
penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais

sala

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65 995-000 ̂  Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 019/2022

/2022 •SRP

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de
atribuições legais, toma público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na

ístro de Preços para futura
n^r)4São em geral, materiais

nhão - MA e suas

pela Lei n *

^ alte^ pela Lei
as aplicáveis ao objeto

suas

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, pan
Contratação de empresas para o fornecimento parcelado de materiais
elétricos e hidráulicos para suprir as necessidades da Prefeít

Unidades Administrativas, conforme Termo de ReferèncijJ
10.520/2002, dos Decretos Municipais n® 004/2021, da
Complementar n® 147/2014, e, subsidiariamente, da

irawva

resente certame

lementar

K de outras *666/1

deste certame, observadas a$ condições estabelecidas rM

|e Fe

Ato Convoi e seus A

sistema ei'

^ para tanto^^k recursos da criptografiâ e
:o que promove a comunicaçãoO Pregão Eletrônico será realizado em sessão^biica, porm

pela INTERNET, mediante condições de se
autenticação em todas as suas fases. ^
Os trabalhos serão conduzidos por se

monitoramento de dados

www.compraifeiranovama.co

licítatório; receber, examir^
pela sua elaboraçâo^ondu-..^^
estabelecidos nest4|^dírtgi^
e decidir os recursoS^nínhan
certame; conduzir os

laadjudi

iça, utilíz

los o^wransferS
^toüdor tenlÊntre

deci' m

ssão na íi

ipado

torid

Ia equi

fa hilOrespo

ani

Pregoeiro, mediante a inserção e
para a página eletrônica

^uir^tes atribuições: coordenar o processo

suitas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável
^car a oonformidade da proposta com os requisitos

^s; verifica?^Igar as condições de habilitação; receber, examinar
li^»mpeteníe quando mantiver sua decisão; indicar  o vencedor do
apoio!^encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade
^ação.

denomin

k. diret^inte

desii

o

página viww.feiranovadQmaranhao.ma.Qov.br e no endereço[yelwatuitaiO Edital

eletrônico

na

ama.cQm.br.fili

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

HR DQ DIA f /2022 ÍHORARIQ DE BRASÍLIA). “

HR nn niA l ' /2Q22 íHORÁRÍO OE BRASiLfAT

HR DO DIA / /2Q22 IHORAR\0 DE BRASlüA).'

ÓRGÃOS INTERESSADOS:

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranliâo - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

HR DO DIA / /2Q22 IHORÂRIO DE 8RASILIA)DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

www.eQmDrasfeiranovama.com.brLOCAL:

ABERTO
MODO DE DISPUTA

1. DO OBJETO.

materiais de

DEa tíe Feira
UHD fomecimél^parc'
W^íjr as neces5iw|âa
onfSft^Termo de k^K

Registro de Preços para futura Contratação de empresas
construçlo em geral, materiais elétricos e hidráulicos p^
Nova do Maranhão - MA e suas Unidades AdmínlstrativflP

re'

ncia.

'rência, Altândo-se ao licitantedo Termo1.1. A licitação será dividida em ITEM, conforme labela con
a participação em quantos itens forem de seu (

ireço do ITEf^^servadas as exigências contidas neste1.2 0 critério de julgamento adotado#
Edital e seus Anexos quanto às específicaçi

o menor

obje'

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

ímâos gerenciador e partlc^
IfcttodePr^^

^/201^^piUjio V, ârt. 7."^ § 2,®, para registros de preços não se faz
amenlâfia, que somente será exigida para formalização do Contraio

tes. bem como a eventuais adesões são as que

al n.°

DotâÇ;

2.1. As regras referentes
constam da minuta^K de

2.2 Conforme DecT#^
necessá^e inicio a ii^KÇ

Jt^mkmento hábl^ou ou

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

a data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá3.1. Até 02 (dois) 0^
impugnar este Edital.

3.2, AImpugnação deverJser enviada exclusivame nle por melo elelrônico, em campo próprio d  o S istema Porta I de
Compras no endereço eletrônico www.comprasfeiranovama.com.br

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 02
(dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração nâo afetar a formulação de propostas.

úteis anl

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01 616 041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
POOêR EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

3.5, Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo llcltatórró deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico,
em campo próprio do Sistema Portal de Compras no endereço eletrônico www.comprasfeiranovama.com.br.

3.6. As Impugnações e pedidos de esclarecimentos nlo suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, Implica na
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas

3 8. As respostas ás impugnações e aos esclarecimentos solicitados, benflB^
serão cadastradas no sitio www.comprasfetranovama.com.bf, sendo de rl^
acompanhamento. V

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas apàtfaB&^tívo prazo
que estejam subscritas por representante nâo habilitado leg^ftKteí^yo identlficadSpo^fbcesso pâ?í responder
pela proporrente.

3.10.A petição de Impugnação apresentada por empresa^B
administração da sociedade empresána, ou y^urador, e v
contrato social e suas posteriores alterações, se^^^er, do ato dé
pública ou particular (instrumento de ma

lutros avisos de ordem geral,
■Ujdade dos licitantes, seu

impresas.

la designada para a
irme o caso, de estatuto ou
linlstrador, ou de procuração

ser firmadãvL

hompanhada?^
□nação do
|wo Edital).

sócio.

:s para impu'

4. DO CREDENCIAMENTO.

astral no PORTAL DE COMPRAS que permite a
feEGÂO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.1. 0 Credenciamento ^^^velparticipação dos in^j^adoU^lpdaii do

ICITA'

lV%
no sitio www.co mora sfeíran ova ma .com .br:jje Col4.2, 0 cadastro dev to no

ma implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
■cnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

idordojamentoji4.3. ao

le süâ^Bacíd.legal e

olusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
?tas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

iSponsabflidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
fhtes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

s pn

4 4 0 licitante^M
firmes e verdadeU
representante, exciuíi
por eventuais danos decol

nsai

ua

4 5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS wvw.comprasfeíranovama.com.br e manlé-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
Incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: $5 995^00 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ:01 616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÀO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA WUNICIPAL OE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

4.5.1. A não observância do disposto no subilem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

;

ASi fu

>

ra

5, DA PARTICIPAÇÃO NO PR6QÂO.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 0 objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
www.comDra8feiranovama.com.br.

PORTAL DE COMPRAS

•no porte, para as
k^dor individual

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempre

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 1 \AM
• MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de

kO empí^^ de^
2007, par^vicro&

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessai

forma da legislação vigente:minístrativlebrar contrarB|di
ll^l e seu(s} anS

al no Brasil

5.3.1. Proibidos de participar de licitações tf

53.2. Que não atendam às condições deste

5.3.3. Estrangeiros que não tenham A
e responder administrativa ou judíoialmd
53.4. Que se enquadrem n^
5.3.5. Que estejam sob falêfí
5.3.6. Entidades empi4
5.3.7. Organízâçjgs da
746/2014-TCU-i

len

'Spn

le

'ê\-laisq

eíedade

ip}.

poderes expressos para receber citaçãotai

■8.666, de 1993;
em processo de dissolução ou liquidação:

danoa

'S, concí

consórcio:
mLco • OSCIP, aluando nessa condição (Acórdão n° inte

nte assinalará "sim’ ou "não’ em campo próprio do sistema5.4. Como condição p^pakbaçâorm|egão
ele^niA|âlatívo às seWpte^Maracõel^k

lecídos no artigo 3* da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apta
icído estabelecido em seus arts. 42 a 49;

re^Bítos e:5.4.1.

a usufruir m'

exclusivos para participação de míoroempresas e empresas de pequeno porte, a5.4.1.1. Nosia
assinalaçãodo c^
5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para mlcroempresas e empresas de pequeno
porte, â assinalaçâo do campo "não* apenas produzirá 0 efeito de 0 licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que microempresa. empresa de pequeno

'não' impedirá 0 prosseguimento no certame;

porte.

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos:

Praça Central, s/n - Centro - CEP. 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ 01.616.041rt)001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

5.4,3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

5,4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores:

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em Uâbalho noturno, perigo^^
de 16 anos, salvo menor, a partir de U anos, na condição de aprendiz^^
Constituição;

Incgli^bre e não emprega menor

iríigo 1\ XXXIII, da

l/MP n‘^2,5.4,6. Que a proposta foi elaborada de forma independ^
de 16 de setembro de 2009.

irmos d

trabalho Hferadante ou forçado,
Binstítüíção Federal;

idos executai^
do art. 5°

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, emi
observando o disposto nos Incisos III e IV 1°e no in

uer condiçãdvjÊítâra o licitante às sanções previstas emitode5.5. A declaração falsa relativa ao cump'
lei e neste Edital.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

omprasfeiranovama.com,br e até a data e hora6.1 Após a divüígâc^^o Edif^W ende
marcadas para âb^R'dâ sessl^^ licitar?
e preço, concomltantemente com
sistema eletrõnrco no ̂ wr^Í|||
propo^l^^ ^

me

ima,

'letrônic

^verão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado
habilitação exigidos no edital, excJusívamente por melo do

I, encerrar-se-â automaticamente a fase de recebimento de
nt)

Io, eni

'posta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva
custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para

6.2A licitanlS

responsabiiidai

a execução do obji

■v suae

ivant.

istâ liei'

pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de6.3 Até a abertura da

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.40 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico.

6.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as
condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

Prâçâ Central, s/n - Centro - CEP: 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01 616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÀO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA WUNICIPAL OE FEIRA NOVA DO MARANHAO

6.S Nâo será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública:

6.7NQS valores propostos estarão inclusos iodos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
mbutârios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou Indiretamente na cor^trataçáo.

6.8 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes
Declarações on l/n&, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico; ^

mentar n° 123, de 2006,

^fluando foro caso:
6.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no ai^igo 3*

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelj em s

I

eu^gs 4.

TratamemPfavorecido

mo microempresa ou
iípntenãQ teron

fja qualifíc^
6.8.2A Indicação do campo 'nâo" apenas produzirá  o ef|Meq

previsto na Lei Complementar n® 123, de 2^,^5mo
empresa de pequeno porte;

losta está em conformidadeisitos de ha6.9 Declaração de que cumpre plenamente oS'
com as exigências do Edital. ^

lO e que S'

íiretamente no sistema deverão ser

com 05 documentos de habilitação, e

nibilizada:6.10 As declarações exigidas neste

confeccionadas e enviadas jun(S|||
somente apôs requisição ̂ PregMf

nao

istacom a

:itos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitanteao coMmento6.11 DeclaraçõesJilgâs, rei
às sanções previsti Edital^

iQ Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

h trabalhista, nos termos do arl. 43, § 1° da LC n® 123, de 2006.
6.12 A^£roempresasVEmllft^de

restriçâ^kregin|aque h. 'e fi:

lanhar« operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
brrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

6.13 IncumbiMú

ficando respons^
emitidas pelo siste

elo ô

.desua^sconexâo.

6.14 Não será estabeiecidT nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá apôs a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoelro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

Praça CenW, s/n - Cenlro - CEP 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA WUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAQ

7 00 PREENCHIMENTO OA PROPOSTA.

7.1 0 licrtanle deverá enviar sua proposla mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

Valor unitário e total para cada item, em moeda correr^te nacional;7.1.1

7.1.2 Marca e modelo de cada item ofertado;

Termo de Referência;Descrição detalhada do objeto, contendo as informações espe7.1.3

Indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de itia.

%9

a Conü^atada'7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposti

'nciários. trabalhistas,

bos bensoü serviços.
7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

operacionlMmcargos prél

badiretament^Alomecíme

exclusiva responsabilidade7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta íniciaB^nto na etapM
do licitante, não lhe assistindo o direito dâ^tear 9tt|^r alteração
outro pretexto.

inoes, se

)b alegação de erro, omissão ou qualquer

ir a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar data, não7.5 O prazo de validade que d
data de suaapresentaçã'

lap

7.6 Os licitantes ^^|^respe
públicas, quando ps

8 DA ABERTURA OA SESSÀO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

'S preCTÉBâximos estioeiecidos nas normas de regência de contratações
■âespúol^^

•â em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário8.1 Aâbll
e local indica'

•nti

iste

á as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aqueias que não estejam em
^itos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou nâo apresentem as

8.2 O Pregoeifo ve^
conformidade com os

espedficações técnicas exigidas no Termo de Referência

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

S.2.2 A desclassificâçáo será sempre fundamentada  e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

Praça Cenira!, s/n - Centro - CEP. 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ. 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
POOER EXECUTIVO

PftEPEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

8.2.3 A nla desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre^Pregoeiro e os licitantes,

mte por meio do sisteme8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e :lor conmado .ro.

Io de' litâl.lO indicada ni8,5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tip'

lertura da sessão e asfixado pai8.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos,
regras estabelecidas no Edital.

8 7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor Inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8 O Intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (DEZ CENTAVO
DE REAL).

esmo llcrtanlee não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados

ancesvdados8.9 O intervalo er^
intervalo entre lan»

pelo sistema os resped^s'

\
lerá ■nora

■s.

i iqão eletrônico o modo de dísouta “ABERTO", em que os licitantes
com prorrogações.

para ^^0 d'8.10 no

iuces:apresentar

^sâo pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorogada
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duração da

8.11 A etapa dl^
automaticamente pe
sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucesslvamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

ices

ma

Praça Central, iín -> Centro - CEP: 8$,995*000 - Feira Nova do Marsnhâo - MA
CNPJ: 01.616 041/0001-70
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8.13 Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens antôriofes, a sessão pública ence
automaticamente.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamenle, admitir o reinicio da sessio pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

•itens anteriores deverão ser8.15 Em caso de talha no sistema, os lances em desacordo com
desconsiderados pelo pregoeiro.

e registrado8.16 Nào serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,

primeiro.

:endo aqu^^ue

il, do valor do menorserão infoi , em temi8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os liei
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

impetitíva aVregão, o sistema eletrônicolecorrer da elR
dos Iam

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro;
poderá permanecer acessível aos licitam :râ a

Itir por tempo superior a dez minutos, a
expressa do Pregoeiro aos participantes

igffliranovama.com.br. quando serão divulgadas data
^ecomdas vinte e quatro horas da comunicação do
!8co para divulgação.

'TOla elet8.19 Quando a desconexão do

sessão pública será suspensa e

do certame, publicada no^
e hora para a sua rejbertu
fato pelo Pregoein

il

irticipi

lara o

DOS COiomei

► ^de ;ras? •ii.

fã re la SOI

rônico utiFno SI

á com 0 valor de sua proposta.nte8.20 Caso 0 licitante coni

paráparlicipaçâo de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
Ifetrveda a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

^A^entificará em coluna própria as microempresas  e empresas de pequeno porte
cPl^çâo com 05 valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,

ssificaüas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arls. 44 e 45 da LC n® 123, de 2006,
►n^ 8.538, de 2015.

i tens l^exciM
le ISes, sei

6.21

vez encerí^^a
entidade empM
participantes, proí
assim como das dernS
regulamentada pelo Decí

ial.

0 a

8.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por certo) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

Praça Cefltrat, s/n - Certro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ* 01.616.041/0001-70
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B.23 A melhor classificadâ nos termos do item antertór terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto

8.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nâo se manifeste no
prazo estabelecido, serio convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
enconfrem naqueie intervalo de 5% [cinco porcento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecklo no subitem anterior.

ueno porte que

|s para que se
8,25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mia
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anten*ya
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

gipresas^^pi7i|

irá reaiizaoAprteio

produto estrangeiro,

gensde preferência,
ns de prefel^^em relaç^
^postas quelvem jus às

8.26 Quando houver propostas beneficiadas com as mB
0 critério de desempate será aplicado exclusivamente entre
conforme regulamento

.riíéhos de classificação, de maneira que

bu entre lances finais da fase fechada do
8.27 A ordem de apresentação pelos lid^
5ô poderá haver empate entre propostas ig'
modo de disputa aberto e fediad^^^

.es e urf^Uâ como um da
Blíoâo de lances

0 critério de desempate será aquele previsto no Art. 3°,
wucessivamente, aos bens e serviços'

8.28 Havendo eventual M

§ 2®, da LEI N° 8.66^e
ileen !P'

isegu se a pi

8.28.1 Produzi

8.28.2 Prodüzido&rl^esas b*n||^s;
8.28^^rodu2idos que inWa

js;

m em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
provem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

itado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilídâde
jdos8.21 lue COprei

la ara repessod^Kd9B[
previstas nl^siaç:

'•

ite, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas8.29 Persistindo o

empatadas.

8.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8,30.1 A negociação será realizada por melo do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

Praça Central, sm - Centro - CEP: 65 99W)00 - Feira Nova do Mararthão - MA
CNPJ: 01.616 041/0001-70
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8.30,2 O pregoeiro solicitará ao licitante meltior classificado que, no prazo de 02 (DUAS) hora, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

mplementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

CO

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

idaef^^^eiro lugar quanto à
âo neste Edital

.024/2019.

lara

.relon*

Ê£ta clas^K
imo estipulai
io§9*doart.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinara a ̂
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação acm
eem seus anexos, observado o disposto no parágrafo único ̂ 1^^

^ue apresèrn^eço finai
abtar preço manwamente ii

nor ao preço maximo

lequivei.
9,2 Será desclassificada a proposta ou o lance venc^
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU • Plenário), ou que api

iresente pre^mlobal ou uni'
^Qs e salâr^

'enha estabí

Sycitant^do pi

simbólicos, irrisórios ou de

mercado, acrescidos dos respectivos

:ido limites mínimos, exceto quando se
ira os quais ele renuncie a parcela ou à

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta

valor zero, incompatíveis com os pl^^
encargos, ainda que o ato oonvocatõrio
referirem a materiais e insta

totalidade da remuneração.

e propn

dos

j^tação

i

iiigéncias para aferir a exequibilidade e a legalidade
je fundamentam a suspeita;

9.3 Qualquer internado
das propostas, de^^k|p

requ' ue se

os indiciosis provirese

0^ ŝsáo pública para a realização de diligências, com vistas ao

ente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
DE aMeCEDêNCIA, e a ocorrência será registrada em ata:

sãode S'9.4 Na hipótese de n^^s
saneai

no mín

oMoóas proposf â̂ públi
E  H

9,4,1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa seraferida pelos meios previstos nossubitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante
classificado em primeiro tugar apresente amostra, sob pena de nâo aceitação da proposta, no local a ser indicado
e dentro de 03 (TRÊ$) dias úteis contados da solicitação.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

9.4.1,1

para a

licitantes.

9.4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

Praça Central, s/n - Centro - CEP 65,995-000 - Feira Nova do Mararhào - MA
CNPJ' 01.616,041/0001-70
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9.4.1.3 No caso de não haver enirega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justifkcativa ácSftrpeSy
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações  previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

9.4.1.4 Se a(8) amostrais) apresentadais) pelo primeiro classificado nâo for(em) aceita(8), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(8)e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

9.4.1.5 Os e^^emplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, náo gerar^do direito a

ressarcimento.

9,4.1.6 Após â divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (0E2) dias, após  o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem
direito a ressarcimento.

9.4.1.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

ser

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessívamente, na ordem de classificação.

9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no *chaf a nova data e horário para a
sua continuidade.

[0 sistemaíIRrõnico, contraproposta ao licitante que apresentou o
Btônção de melhor preço, vedada a negociação em condições

9.7 O Pregoeiro pflbynca por

fimlance mais vantajo

dfversas das previstas

lociar

loeiro não aceitar a proposta e passar á subsequente, poderá

ibtido preço melhor.

;ada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais iicitantes.

ue 0nas hÍBÊses9.7?

;e quenegociai^^t^M
9.7.2 AneMaçâ?

wos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
^tes de 0 Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

9.8 Nos itens nâo e»

proposta náo for aceita,
evenbjal ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se foro caso.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste EdKal.

Praça Cenffai, s/n - Centro - CEP. 65.996*000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ. 01.616.041/0001-70
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10 DA HABILITAÇÃO.

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do lícilaníe detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimente das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a par^cipaçáo no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

br10.1.1 Possuir Cadastro do Portal de Compras, www.comprasfeíranova_
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidônease Suspensas-CEIS e

Punidas - CNEP fwww.oortaldatransDarencia.aov.br/);
10.1.3 Cadastro Nacional de Cor>denações Cíveis por At

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbída^
10.1.4 Lista de Inídôneos, mantida pelo “
https.//contas teu.oo v brtofds/f?D=1660:3:0

10.1.5 A CQnsuItâ aos cadastros seré realizad a em nom^
por força do artigo 12 da Lei n* 8.429, de^|92, que pre
prática de ato de improbidade admínístrati^
intermédio de pessoa jurídica da quama sócio

Impro

'Unal

ipresa licrtã

Nacional de Empresas

bida^^dmim
isultar^requenm

ílft Contas \£

lantido pelo

União TCU

me também sócio majoritário,
l^tre as sanç^^^postas ao responsável pela

proibição dlmtralar coín\^oder Público, inclusive por

'ârfexisléncia de Ocorrências Impeditivas
das empresas apontadas no Relatório

Ita de10.1.5.1 Caso conste na>

Indiretas, 0 gestor diligenc

de Ocorrências Irr

10.1.5,2A

similares, d

10.1.5,30

dos vínculos societários, linhas de fornecimento

gestação previamente à sua desclassificação.

Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de10 statada a

pai

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficlo,
bí Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

10.1.7 No «

previsto nos a

para aceitação d^

,de fi

;4e4;

isla subsequente.

10.2 Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licilanles será vehficada por meio do PORTAL
DE COMPRAS www.compraÃteíranovama.com.br. em relação a habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, á qualificação econômica financeira  e habilitação técnica.

Praça Ceniral, Hn - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.W1rtK)(}1-70
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É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS
.comDrasfeiranovama.com.br. para que estejam vigentes na data da abertura dâ sessão pública, ou

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

10.3

10.4 Haver^do a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à conftrmaçâo
daqueles exigidos neste Edital e )á apresentados,  o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
Via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitaçâo.

idiante apresentação dos

digital.
10.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de ̂
documentos originais nâo-digilais quando houver dú^da em relaçâojtategridai d'

aquelesde CNPJ/110.6 Não serão aceitos documentos de habilitação comi
legalmente permitidos, bem como documentos com endere^

'ntes.

oívei

matriz, eip o licitante for a Hlíal,
BíS que, pela própria natureza,

10.7 Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos devei

todos os documentos deverão estar em noma

comprovadamerte, forem emitidos somente em

ex

da m

itar em noi

hujeles docuce

atriz.

.diferenças de números de documentos
bentralizâçào do recolhimento dessas

riz e filial10.7,1 Serão aceitos registros de CN
pertinentes ao CND e ao
contribuições.

GTS

jcitani

for ivâd, qi

aminhar, nos termos deste Edital, a documentação10.6 Ressalvado o (^oslofBI^ 5. dlB^ntes
relacionada nos iteS^guIr, p»íns de rKtaçâo:

10.9 HASIÜTAÇÃO JURlDICA:

nçâo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta10,'

Comei

mpreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

10.9.2 Em seüQado de
Individual • O

WWW oQrtaldQemDree^H^dor.qov.bf:

10.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa Individual de responsabilidade limitada • EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

Praça Cerlral - Cenlro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranriâo - MA
CNPJ, 01.616 041rOOOl-70
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10.9.4 Inscríçlo no Registro Púbtico de Empresas Mercantis onde opera, com ave^açâo no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.9.5 No caso de sociedade simples; inscrição do alo constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.9.6 No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ala da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
respectiva sede, bem como o registro de que trata  o arl. 107 da Lei n® 5.7

Civil das Pessoas Jurídicas da

izaçáo;lento no10.9,7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em fung

s ou da consolidaçãoIas as altei10.9.8 Os documentos acima deverão estar acom

respectiva;

10.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

is Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas'adasirBgcionâl de Pé'10.10.1 CNPJ - Prova de inscrição'

Fisicas, conforme o caso;

. ÉRHH^lunicipal, se houver, relativo ao domicilio
e compatível com o objeto contratual;

Coi intes10.10.2 Prova de inscrição n
ou sede do licitante, pe^ente :í'

Icional, mediante apresentação de certidão expedida

eral do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geraí da Fazenda
^ütários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas

à Seg^dade Social, nos lermos da Portaria Conjunta n® 1.751, de
m do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

[e a FazeiIscai10.10.3 Prov^g
conjuntamente pH
Nacional (PGFN)^
administrados, mclui

igulan'

•retâfi. .Receii

crédi'a toi

is relai

F.[o Secrei^B da02.

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);10.10.4 le com!ã

ixlslé^de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
gusitíva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

10.10.5 Provaw

de certidão negatí^
Trabalho, aprovada peiTDecretChLeí n® 5.452, de 1® de maio de 1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais
e Divida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada:

10.10.6

Praça Centrei sM - Centro - CEP: 65.99S^OO - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ.01.616.04iy0001-70
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Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, airavés da Certidão Negativa junlo aos Tributos10.10.7

e Dívida Ativa Municipais, emitida peta Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e
Funcionamento, onde a empresa for sediada;

Caso 0 IfCitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
porte devera apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

10.10.8

pequeno

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçâo.

10.11 QUA1.1FICAÇAOECONdMJCO^NCEIRA.

lnM1.101.de

^que esteja
ão judicial 0»:lrajui

> dos últímos^kíM
10.11.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de re^
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empre^
dentro do prazo de valKJade expresso na própria Cer^â^r

diai

'Ciaf, jâ ̂ iveis e apresentados
Ura fins de esclarecimento da

forma da lei vigente e ou
lalanços provisórios, que comprovam a
|sent^os pelo Licitante, devidamente
matura e a indicação do seu nome e do

ultimo exer^
explicati

10.11.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações ContabènK
na forma da Lei n° 6.604/76, acompanhad^nclusive. de^
situação patrimonial e dos resultados do e^^j£0, já exigí

r Balancetestituiinstruções normativas
ipresentai

, vedada a sua^^
boa situação financeira da empres^
confirmados pelo responsávejjior sua coi
número de registro no Com líonal

uíados e

Miante sua
serâi

ilidade,
íbilidaide

nta entrega, não será exigido da licitante qualificada
apresentação de balanço patrimonial do último

10.11.2.1 No caso^
como microejBpresâ

exercício fin (

iiTtecí

ipres; equen

.538Decré^Art.

rcicio social vigente, admite-se a apresentação de balanço

erer^les ao período de existência da sociedade;
^K^sa c^BÉJida n
Iran^onláb

10.11.2.2 Nooá

^taoniâl e dei

e

rmediâno, se decorrer de lei ou contrato socialestatuto social.lalani10. ivi

ja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
•nforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as
ãl auditoria r^ão foi exigida pelo órgão fiscaiizadon

licitaiT10.11.2.4 01^
contábiLfinancM

penas da lei, deq

10.11.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo
Licitante, devidamente confirmados peto responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a
indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

Praça Cental s/n - Cenlro - CEP: 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10.11.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante
a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a  1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas

Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo ite

Ativo Circulante

Passivo CircuILC«

is Índices de Liquidez

idos os riscos para a
em qualqüe
^gr, consi'

Knônio líquido mínimo de 10%

ou iguala 1^
^fleverâo coi

inimo ou o

10.11.5 As empresas que apreseraiarem resultado mil
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
Administração, e, a critério da autoridade c^
(dez por cento) do valor estimado da contrai;

lente,o cap9

húudo item pe ite.

em cumprir a exigência deste subitem
alanço Patrimonial e da Demonstração
de apresentação da proposta.

financeiro

hanhado i
10.11.5.1 As empresas com menos a
mediante a apresentação doA^|[^ço de
do Resultado levantado com

exei

ra,

lenteim

Ia lei 0 balanço patrimonial e demonstrações10.11.5.2 Serão coi^wados
contábeis assimjiresenS^L

'$ CO

blicados em jornal de grande circulação ou;
ãde/domiciiio do licitante ou;

jdamenle autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da
n® 6?ío Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1*

6°, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
land^f apresentado o original do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe
ispensdda a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de
tivro em questão.

ciâl oü?
% •rciai

m DiáiPu^

RegisMòl^^un
Por cópwo^^DiárioT
Jicitanle. Víorm.

1997^'Sto

nci

poid:

mento

com escrituração digital deverão apresentar impressão do arquivo gerado pelo SPED10.11.5,3 Asempí
contábil constante na sede da empresa, apresentando:

1. Termo de Autenbcação com a Identificação do Autentioador - Junta Comercial (impresso do
arquivo SPED Contábil);
2. Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil);
3. Requerimento de Autenticação do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
4. Recibo de Entrega do Líwo Digital (impresso do arquivo SPED contábil);

Praça Central, sfn - Centro - CEP: 65.995UXI0 - Feira Nova do Marannâo - MA
CNPJ: 01 616.041/0001-70
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5. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED corlábil);
6. Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil).

•I
.V /

10.12.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a lidíante forneceu
ou fornece bens ou materiais compativeis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ̂
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expn

e cargo/função.

inado por seus sócios, diretores,
Ifi^âo de seu nome completo

sujeitos a diligm
havès de vIsfct

'6 de qualq'
tacesso licit;

:ia10.12.1.1 Os atestados de capacidade técnica
equipe técnca da Contratante, que poderá c
informações. Se durante esse processo, fu
licitante envolvida estará automaticamente^
estar sujeito as penalidades previstas neste S'

co

sgoeiroou

idade dasa autei

um dos documentos, a

Bem questão, além de

lai

nstatada^

k^ssificada

nte postenS^fase de habilitação.mento imedi.10,131 A declaração do vencedor acontecerá

üa como microempresâ ou empresa de
I no que tange â regularidade fiscal e
úteis, após a declaração do vencedor,

por igual período, a chténo da administração pública,
klfícativa.

u

da p^^tante quali
ua de anna restri

10.14 Caso a proposta mais vantajosa se]

pequeno pole, e uma vez cor

trabalhista, a mesma será con'

comprovar a regulanzaçãâ

quando requerida pelo licitai

a a

ler:prazi

ledian^

exi!

de 0no

•esen

razo previsto no subítem anterior acarretará a inabililaçào do
Bte Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

na ordem de classificação, seguír-se outra microempresâ, empresa
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, seráim

Ihistá^
^3^^nç5eJ^|vi5tas
ne^Mficaçã^k
A^de enerativa
0 p^kregul3^cão.

iscai10.15 A nâo-regulaiB

licitante, sem prejuí?
ites, naord'reman^

de peql
concedid'

ou

alisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
at" a nova data e horário para a continuidade da mesma

10.16 Havendo nl

sessão, informando

10.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste EdifaL

10.1$ Nos Itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

siddi

nova

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA,

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORA a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

'Pdas, rasuras, entrelinhas ou

râ seu representante legal.
11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, s^
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pe

:dor. ;e pagamento.11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agè licitante

11,2 O licitante deverá ainda enviar sua proposla alen^n campos;is sei

•rrente nacional;informe o c;11.2.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de 'fn moei

11,2.2 Marca de cada item ofertado;

lílares à especificação do Termo de
ou de garantia, número do registro ou

Tido av^ormações
e valjfileio.

11.2.3 Descrição detalhada do objeto
Referência: indicando, no qitf

inscrição do bem no órgão co

ilícávei,

loltjnicíplo de Feira Nova do Maranhão - MA em local
rTlS^mo de 02 (doisj dias úteis contados da emissão da

11.2.4 Declaraç^eco
indicado pela SpSB
Ordem de Fome

ia

regalisso

deSMu no prazo

M independentes da quantidade.adicio!m Cl

if na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contarirazo de varWe qÍKleverà
s^aoreserteão. k .

11

da
, V

o

ocumenlada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
^ sanção á Gontratada, se for o caso

idl113 Apropaa
do contato e âplii de evi

loações do objeto contidas na proposta, lais como marca, modelo, tipo, fabricante e11.3.1 Todas as esi

procedência, vinculam a Contratada.

114 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nawonal, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso (art. 6® da Lei n® 8.666/93).

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65 995-000 - Feira t^ova do Maranhão - MA
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11.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; ro caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que Induza  o julgamenta a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação

ido considerada aquela que não

ÍBkD licitante.
11.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, i
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à prop'

Jares estarãoe os docunwos C'11.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o
disponíveis na internet, após a homologação.

12 DOS RECURSOS.

da licitante qualificada como
le 30 (trinta) minutos, para

ivada, Isto é, indicando contra quai(is)
istema.

le regulariza^^^cal e traban
caso, será^n^dido o prazi

de r^BT, de forma^
^s, ern^Bpo próprio

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a ía^
mícroempresa ou empresa de pequeno porte, S'
que qualquer licrtante manifeste a intel^
decl5áo(ôes) pretende recorrer e por quais

lèstivdade e a existência de motivação daverifiiPre'12.2 Havendo quem se manifesB
intenção de recorrer, paraA^dír se fundamentadamenle.!ê

fito recursal, mas apenas verificará as condições de•ntrará no12.2.1 Nessa i

adrrussibilidadec
.

.0 0 'iro n

 \

Io licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadênciamotifalta de12 tesi

de:

■curso, 0 recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 dia útil para apresentar
Bnico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
também peto sistema eletrônico, em outros 03 dia útil, que começará a contar do

Tente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

12.2.3 Uü
as razões,

apresentarem corl^
término do prazo do
de seus interesses.

!za

istema

izoes

O acolhimento do recurso invalida tâo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos Interessados, no endereço constante neste
Edital.

12.3

Praça Ceníal, s/n - Cerjlro - CEP 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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^CturQ

13 OA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13,1,1 Nas hipóteses de provimento de recurso que ieve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, srhjaçâo em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

declarado vencedor

klS^ão fiscal e
idimentosos 0:

13.1,2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classi]
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equival
trabalhista, nos termos do art 43, §r da LC n® 123/200y^
imediatamente posteriores ao encerramento da etap^e ices.

HO OU quH

ü não con^
^póteses, sei

0

Lvar a

ara sesiP reaberta.13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão se r con' is para acoi

lU de acordo com a fase do:*), ou e-mla eletrônico13.2.1 A convocação se dará por meio do
procedimento licitatõrio.

I contidos no CADASTRO DO PORTAL
íbilldade do licitante manter seus dados

ail dar-si13.2.2 A convocação feita Q

DE COMPRAS www.compr

cadastrais atualizados'

08acQ

i|:£! seni

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA^,

declarado vencedor, por ato do Preqoeiro, caso não haja

atente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
do liciâdjU'14,1 0 objeto da lícr

interp' le recurso 'ríddd,

•gularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o14,2 ApM
procedimento

itatai

ino.

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

15,1 Não haverá exigênela de garanliade execução para a presente contratação.

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Praça Central 8/n - Centro - CEP: 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ:01 616 041/0001-70
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fura

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatàrio o prazo de até 05 (CINCO) dias utels, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, na sede da Prefeitura Municipal de
Feira Nova do Maranhão - MA, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a
contratação, sem prejuízo das sanções pre^AStas neste Edital.

16.2 O prazo estabelecido no subilem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(8) llcltanle(s} vencedor(s), durante o seu transcurso, e
desde que devidamente aceito.

16,3 Serão formalizadas tantas Atas de RegIstro d e Preços qua
constantes no Termo de Referência, com a Indicação do licitante v|á
quantidades, preços registrados e demais condições.

i^ro de todos os itens
^^Uas respectivas

oessanã^ara^M
ir,adescriqkdo(s] r

0 registro oA^tantes qul^eltarem cotar os bens
sequêncil^^asslfi

A^ieto não atl^caos requisitos previstos no art.
0 certame, excluído

16.3.1 Será Incluído na ata, sob a forma de
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencSI
0 percentual referente à margem de pref^ncla, quan'
3° da Lei n® 8.666, de 1993;

responsável pela condução do conjunto
itro de Preços dele decorrente.

lão gerenci^
Ha Ata de Ri

CPL16.4 A Comissão Permanente de Licitai
de procedimentos para registro de preços e lame

'ública que participam dos procedimentosilldlwJa adm16.5 São órgãos participantes

iniciais do Sistema de Re

16.6 Os órgãos e

Registro de Preçoi

d

com

le Registro de Preços,

^de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
irenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

ePi .ei

náo p; •aram

oôrg.

'S adironais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços náo

^ cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ala de
renciadore órgãos partícipantes,

^ das adesões à Ata de Registro de Preços nâo poderá exceder, na
luantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o

e órgâS participantes, independentemente do número de órgãos não parlicípânles que

conli

entid'ôrg

OÓl

lecorre

16.6.1 Asa

flÉIoexceder,
:OS

16.6

uintijtotalidade^
órgão gerem

aderirem.

16.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão nâo participante deverá efetivar a aquisição ou contrafação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ala.

fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela16.8 Caberá ao

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que nao prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes

Praça Central s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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16.9 A existência de preços registrados nâo obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de
licrtaçlo específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em Igualdade de
condições.

16.10 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da
sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando;

Descumprir as condições da Ata de Registro d
16.11.2 Náo retirar a nota deempenhoou instrumentí

Administração, sem justificativa aceitável; *
16.11.3 Náo aceitar reduziro seu preço registra' ̂

no mercado: ou
16.11.4 Sofrer sanção prevista nos Inci'

7° da Lei n.M 0.520, de 2002.

16.11.1

hi

III ou IV do

os;

ite no prazo iQ pei

tomar si^Bor àqueles praticadospótese

de 1993, ou noart.it do art. 87 jn.°8.6i

idiçôes 16.11.1, 16.11.2 e 16.11.4 será
kea ampladefesa.

leses paístas nas Sun
^sseguisfi 0 contradit*

16.12 O cancelamento de regisffos nas"^
formalizado por despacho do órgáo gerenci

fvenlente, decorrente de caso fortuito ou
lente comprovados e justificados:

'd'16.13 O cancelamento do regis'
força maior, que prejudiq cu

irrer

m

de in público;1 Por

ledít1 rnecí

is qu? impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os
^ apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos

16,14 Ejn qualquer d

,e ajuste!^CP'proce^

'S an

0 d^

fornecei classificação.ordi'S a

decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do16.15 A Ata de

prazo de sua viglncIíiA

0 de

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUfVALENTE.

17,1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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17.2 O adjüdicalárío terá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Mota de Empenho/Carta
Contrato/Autonzaçâo), na sede da Prefeitura Municipai de Feira Nova do Maranhão - MA, sob pena de decair do
direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1 OS pi^os previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual periodo, por solicitação
justífioada do adjudicatàrio e aceita pela Administração.

adjudicada, implica no17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitii
reconhecimento de que:

alí lecida asà relação dè'17.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, apJi
disposições da Lei 8.6S6, de 1993;

is contidas ílHítal e seu^exos;17.3,2 A contratada se vincula à sua proposta e às pn

17.3.3 A contratada reconhece que as hipoB|^e rescisão esaquelas pre^Bs nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos dAdminjstSjmprevistos no^jigos 79 e 80 da mesma Lei.

ft financeiro da assinatura do mesmo e

termo de referência.

17.4 O prazo de vigência da c
poderá ser prorrogado conforme

ão se no exi

iastnj conti

consultas para identificar possivel suspensão

do órgãoíKntidade, proibição de contratar com o Poder Público,
fcado 0 disposto no art. 29, da Instrução Normativa n® 3, de 26 de

i22, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

iristrai17.5 Previamente à cont

temporária de parti^^
bem como ocorrênc

abril de 2018, e nos teAs

S

IO a

íTI 10, no

itivasil as, ob

.6®, .ein®

contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
|p ser mantidas pelo lícrtante durante a vigência do contraio.

s, iáo da sinâtui17.$

lis de'â:cons^gnad LSI

ridade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.6.1 Nahíí^
prazo de até 02 (:

de I

17.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas peto licitante durante a vigência do contrato ou da ata
de registro de preços.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
contraio ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

17.8

se recusar a assinar o

Praça Central, s/n - Centro - CEP 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ'01.616.041/0001-70
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sanções das demais cominaçôes leçais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro llcilante, respeitada a ordem
de classificação, para, após a comprovação dos repulsitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, íerta a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18 00 REAJUSTAMENTOÊM SENTIDO GERAL.

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edrlal.

19 DO RECEBIMENTO 00 OBJETO £ DA FISCAL12AÇA0,

estão

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e d ferência.

de Referencia.leddas no20,1 As obrigações da Contratante e da Con as e:

21 00 PAGAMENTO.

eferéncia, anexo a este Edital.21,1 As regras acerca do pag

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS,

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n* 10,520, de 2002, o licitante/adjudicatárío que:

22.1.1 Não assinar^termode contratopu acellar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;
.TK[Não assinar a a^de registro de preços, quando cabivel;

22.1 O^presentar documentação falsa;
22.1,4 Deixar de entreqaro^ocumentos exigidos no certame;
22.1.5 Ensel^ffitardaiW^
22.1.6 Não mantiver a proposta;

22.1.7 Cometer fraude fiscal;

22,1.8 Comportar-se de modo inídôneo;

22.

da execução do objeto;

22.2.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juí20 da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, atè o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o arl. N® 86, da Lei N® 8666/93,

Praça Central, - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.$16.041/0001-70
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fiíno

22.2.1, A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Feira Nova
do Maranhão - MA, e poderá cumularcom as demais sanções administrattvas, inclusive com as muitas previstas,

22.3. A inexecüçáo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N® 8.666/93,

a) Advertência por escrito;

í|te por cento) sobre o valorb| Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de a
total do contrato:

Nova do

inexecução total, sem

ipado 0 limite máximo

'm aümento de cops

^^ue em casl
MA, será

c) Suspensão temporária de participação em licitaçâ'
Maranhão • MA, por prazo nâo superior a 02 (d^)’
justificativa aceita pela Administração da Feira
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; ̂

'S, S'

do Maran

mto perdurarem os motivosPública, erí
perante a própria autoridade que aplicou

à Administ^n

a reabilita^
Lei N® 8.

d) Declaraçáo de inidoneidade para licitai
determinantes da punição, ou até

a penalidade, de acordo com o inciso
art. N® 14 do Decreto N® 3.ãMiQ.

la pròi
i3, c/cart. N® 7® da Lei N®10.520/02 eart. N

irazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
^1 nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado

22.4. Do ato que aplicar
inhmação, podendo

para a apreciação \ esmo p

dos Municípios do Estado do Maranhão -
administrativas previstas no ITEM 21.3, c, d, deste edital, inclusive

22.5. Serão pub
jariooficial.fihtto://^

a reabl ite a

PÇAO • Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus
^dmitida à subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

e de execução do objeto contratual.

22,6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRATICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
0 objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

E

Ltratado:

22.6. DA FRA^
fornecedores e si

de licitação, decontr:

Praça Central s/n - Centro - CEP. 65.996-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ. 01.616 041/0001-70
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b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
0 conhecimento de representantes ou prepostos do ôrgâo licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competítivos;

Mretamenle, às pessoas ou sua

execução do contrato
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano. direli
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licítatôni

declarações

dir ??f^^lmênte a
fiaimente 0 exercício do

içõeje) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou
falsas aos representantes do organismo financeiro multí
apuração de alegações de prática prevista acima; atos c^innteni
direito de o organismo financeiro multilateral promovl^^eçâo.

provâs em m

|0m 0 objetl^
Keja impedir

23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

uzir seus preços ao vaíor da proposta[títiva, njcitantes podei23.1 Após 0 encerramento da etapa
do Ircilante mais bem classificado.

licara o resultado do certame em relação[te ftem23.2 A apresentação de novas

ao licitante melhor classiflA|D.
'orm

propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

■m cotar silais íici23.3 Havendo uni
estes serão classiíici

que

m dalundo

registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente serâ
í^^eitamenào assine a ata ou lenha seu registro cancelado nas hipóteses

21%.Deci^W 7.892/2013.

IS licitrdem de claafica

elhor ow

23.4

utiliza

previstas

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1 Da sessão p ú bl ica^

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

Pregão divulgar-se-â Ata no sistema eletrônico.

Praçâ Central s/n - Centro - CEP: 66.99W)00 - Feira Nova do Maranhão - UA
CNPJ. 01.616 041/0001-70
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24,3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
-OF.

24.4 No julgamerto das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não afterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classifícaçlo.

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à coi lO.

ão da disputa entre
a finalidade e

is em fJvdaHH^
ição, 0 phnkio da L

24.6 As normas dísciplinadoras da licitação serão sempre inlerpn
os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da
a segurança da contratação.

itase a Administração

wt ou do resultado do

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de prepafS
nâo será, em nenhum caso, responsável por esses custo:
processo licilâtóho.

e suas prd|

^da cond
e apresentai

wpendentei

excluir se-a o dia do início e incluir-se-áneste^^l e seus Am
de expedieMna Administração.'S ei

24.6 Na contagem dos prazos estabelM
0 do vencimento, Sô se iniciam e vencem o:

irá 0 afastamento do licitante, desde que

)ios da isonomia e do interesse público.
24.9 O desatendimento de exig

seja possivel o aproveita

24.10 O licitante ik
apresentados em qi

d

pons>

\ ise d

inciaisn.

o ai

e e tê ^^ade das informações prestadas e dos documentosIa

a :ao.

^^ento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
d^roponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,
'nto equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

1  A falsiOM^^^dP^^^
iClâ:edi. lO

itdmdo d'a rélBio

disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o24.11 Em caso oM

processo, prevalecer

24.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO • MA, poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público decorrente de falo superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou
anuiá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalídaçâo do ato ou
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

rgencii

leste Edital.

24.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato.

Praça Cenlfâl, s^n - Centro - CEP' 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ' 01 616.041/0001-70
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24.12.2 A anulação da licilaçéo pof modvo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

24.13 É facLiftado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada  a esclarecer
completar a Instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveríam

ter sido apresentados para fins de classificação  e tiabilrtação.
ou

24.14 0 Edital estâ disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.comprasfeiranovama.com.br, e
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente
s/n, Cen^o, Feira Nova do Maranhâo/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00

no qual os autos do processo administrativo permanecerão com

Hacões, situada na Praça Central,
lesmo endereço e período

10$.nquea ■5 irii

24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; ^
ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO; ^
ANEXO IV - MODELO PROPOSTA DE PREÇOT^

de 2022.deFeira Nova do

30 ROCHA

icipai

Praça Central s/n - Cerilro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616 041/0001-70

30



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 00 MARANHAO

ANEXO \ - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

Constitui objeto do presente termo de referência  o Registro de Preços para futura Contratação de empresas
para o forrtecimento parcelado de materiais de construção em gerai, materiais etètricos e hidráulicos para
suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - M^ei^uas Unidades Administrativas,
conforme Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA x' *

Unidades

«lado de materiais de

itura de Feira Nova do

paldestâ Prefeinfi
^forneciment!
^wacles da

2.1 Trata-se de produtos imprescirtdíveís para atender às n(
Administrativas, por isso se faz necessária a contratação
construção em geral, materiais elétricos e hidráulicos pA
Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas. ^

•mpi

.uprir as n

le bens ou serviços comuns,
fossuir características gerais

naclassifics

Pregão,
ido, portant^w licitado por meio dâ modalidade Pregão

lara aT^unistração FVca.

iciase enquaoV
■Uamodalida

2.2. Os produtos previstos neste Termo de Rett
nos temos da Lei n® 10.520, de 2002,
e específicas usualmente encontradas
Presencial com vistas a obter a melhor pro^^i

IO,

^Kâsicos e essenciais determinados pela
irem do certame licítatório na preparação da

éncii lícita 0:2.3. Para tanto, o presente Terl^H|
legislação, descritos de foraa a su^|
docurr^entação e na elabo dap

em pa

ESWEICAÇAW OBJETOrVALOR ESTIMADO3 DOSQUANTITlB

^ lilha abaixo são meramente estimativos de consumo e serão
minístraçâo, sendo o quantitativo definido pela Secretaria Municipal
Emento da aquisição.

:os decngos na
acordo corilk nin|ícladesv

de Fornlnentowitida no

3.1 • Osquanülativos
utilízad'
mediai

Jwno todo ou em parle os produtos que estiverem em desacordo com a
vencedor, devendo substituí-los de imediato, sem qualquer ônus adicional a

rejeit3.2-AAdl|
proposta apre:
mesma.

la pi

ipal nâo aceitará os produtos, em deswnformidade com o apresentado na proposta3,3 • A Adminis&açáo
devendo o licitante vencedor tomar todos os cuidados possíveis com a confecção do mesmo.

3.4 A Administração Municipal nâo se obriga a contratar o total dos produtos, objeto deste edital, podendo ainda,
rejeitá-los no todo ou em pane, desde que haja conveniência para tanto,

3,5 Os produtos deverão estar em conformidade com  o Artigo 31, do Código de Defesa do Consumidor, no que diz
respeito às suas características, como: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem,
e outros dados, se for o caso.

Praça Ceritr^, s/n - Centro - CEP. 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ 01.61 S.041/0001-70
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3.6 0 licitante será responsável perante a Administração Pública Municipal pela entrega de produtos, responder
solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade, que os tomem impróprios ou inadequados ao uso a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, respeitadas as variaçóes decorrentes de sua natureza, podendo a administração
Pública Municipal exigir a imediata substituição das partes viciadas, a qualquer tempo a partir de sua contratação.

3.7 Serão desclassificados os produtos impróprios ao uso e ao consumo, que, por qualquer motivo, se revelarem
inadequados ao fim a que se destinam, de acordo com o inciso III, § 6®, do artigo 18, da Lei de Defesa do
Consumidor.

lor será comunicado

sem qualquer
PRÍHyalquertíâno

3.8 - No caso de ser constatada qualquer anormalidade nos prodütos o lO^te'
imediatamente a fim de garantir a sua qualklade, devendo, para
ônus adicional para a Administração Municipal, ficando o licitanjg
ou prejuízo causado à Administração ou a terceiros pelo o i

3.9 - Cada item cotado deverá obrigatoriamente citar a ̂
citada na proposta não poderá ser substituída, exceto por mMunicipal de Feira Nova do Maranhão • MA. ^
3.10. Para efeito de orientação ás empreu^ntere
os valores referenciais dos produtos, cofSj
preço por ITEM, cujos valores e^gtivos co

•rovídenc!

exclusiva res A
:os nessas

do produto^
l^ustificàvel

^to de e

sem particip

ndol|Ék||erá vencedB
^ da p^HIa abaixo: J.

ime'

eabjll

dos produtos a marca
^nzaçâo da Prefeitura

ntre
e‘^ti;^prèvia

'Hfiflp certame,l^m estabelecidos como fixos
a empresa que apresentar o menor

lNíih.. ezembro de 2006, em seu artigo 48, inciso

u$ivamwt9 à participação de microempresaa e
j^e/orseya de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reaía})",

agosto de 2014, ESTA LICITACÀQ SERÁ COM LOTES OE
. ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPf. tudo

III da lei complementar 123/2006, alterado pela Lei

,de143.10.1 Em conformídai

I "(1 • deverá realizar p

empreses depei

alterado pela Lei .

PARTICIPAÇÃO E)

em co

Compl

qr^fcp

ildade co1
■L147/201

:oma

0 //c/l
tretaçiorfe

e den

DE áP
•

lOS

V. TOTALRIÇÂO QUANT VL.UNITUNOITEM
I

R$42,00R$1,68

R$ 13,66
25UNDABRAÇA 1 1/2

R$341,50ADAPTADORlfcOÀ\^L11/2 UNO 252
R$ 355,501R$14,22UND 253  ADAPTADOR SOLDAVEL C/FLANGE 25MM

4  ADAPTADOR SOLDAVEL C/FLANGE 50MM

5  ADAPTADOR SOLDAVEL C/FLANGE 6QMM
6  ̂ADAPTADOR SOLDAVEL C/FLANGE 20MM

R$ 646,50R$ 25,8625UND
R$ 907,25RS 36.2925UND

RS 288,00RS 11,5225UND

RS 144,75RS 6,79257  ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO P/REG.20MM UND

Praça Central, s/n - Centro - CEP 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ'01.616.041/0001-70
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R$ 173,50R$6,04ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO P/REG.25MM UND 258

R$526,5025 RS 21,06ADAPTADOR SOLDA VEL CURTO P/REG.60MM UND9

R$21.596,00R$ 107,98W 200AREIA FINA10

R$41.394.00

R$ 7.804,00

R$137,98300AREIA GROSSA LAVADA11

RS 19,51PCTARGAMASSA C/20KG12

ARREMATE P/FORRO PVC BARRA O 6

METROS
R$6.018,002 ',09UND13

R$345,00500 m R$0;'ARUELAS1/2 POL14

R$240,00500ARUELAS 3/8 POL15

R$285,00l57500UNIARUELAS 5/16 POL16

R$ 3.908,00RI 6UND lOASSENTO FOFINHO17

RS R$ 3.453,00NOATERRAMENTODE 2MTS18

lO^SS 298,25 RS 2.982,50BACIA TURCA19

R$1589,00.$ 15,89100UBARRA ROSCADA 1/2* 1M20

R$1.062,00RS 10,62UND ̂  100

UND Bi50
BARRA ROSCADA 3/8* 1M2t

R$1.410,00R$9,40BARRA ROSCADA 5/lfiLlM22

RS 2.910,00150 RS 19,40BASE (BOCAL) E»2723

RS 4.466,00RS 22,33200UNDBASE (BOCAL)^0 ^
BASE EXIERNAwbfcLÉ
Beioneirí
Caracterli

tamUsn 4Cde CÍ9
4,1 m-f

Litro;
, \.

Acn*
feL\ iídade

24

R$4.125,00R$41,25100UND25

iícâ 220v:

Élade do
Cv

C.

-N*oMstüra:

ição noràna
^ 26 Rpm; -

lios; • Frequência:
Ka lipo ’V": A51;

lamentd reforçada • Maior
fração e manutenção -

le • Painel com redução de tensão
^ llga/desilga • Espessura da
Ir • Cone sup,/corpo; 2,00 mm •

lOti tai

C

por R$11.397,00R$ 6.698,50UND 226

Cara^^oa^
durabilfl^^ De
Alta produlA
de 24V na c

chapa do tam'
Cone inf.; 2.65 mm.

R$250,00R$10,00UND 25BOLSA DE LIGAÇÃO PARA VASO

BOMBA ANAUGER 800

27

R$4.912,90RS 491,2910UND28

R$ 5.289,30R$ 528,9310UNDBOMBA ANAUGER 90029
R$11.750,00R$117,50100BRAÇO PI LUMINÁRIA 1000 MM UND30

Praça Central, s/n - Centro - CEP' 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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R$34.125,00R$ 227,5016031 BRITA 0

R$33.924,00R$169,62200WBRITA 0132

R$ 580,80R$ 9,68UND 60BROXA P/PINTURA33

R$4,24 R$106,0025UNDBUCHA ESPUDP/VASO34

RS 62,49 R$ 1.562,2525UNDBUCHA SOLD. 50MM36

CABO FLEX 750V 2,6MM FASE VERMELHO
100MTS

R$151,17 RS 2.267,55RL

CABO FLEX 750V 2,5MM NEUTRO (AZUL OU
BRANCO) 100MTS

R$2.267,551 17RL37

CABO FLEX 750V 2,6MM TERRA (VERDE OU
AMARELO) 100MTS

[$1.189,601538

R$1.950,001000 ,95CABO FLEXÍVEL 1,0 MM39 A  M

iíí
R$ 2.210,00R$CABO FLEXÍVEL 1,5 MM40

R$ 3.290,00R$3,CABO FLEXÍVEL 2,5 MM41

R$ 5.500,005,50CABO FLEXÍVEL 4,00 MM 100042

RS 6.040,00R$6,Ô41000CABO FLEXÍVEL 6,00 MM43

R$4.088,00R$5,11600CABO MULTIPLEXADO1X10X144

R$ 17.760,00RS 22,2060016MMCASO MULTIPLI45

R$ 13.959,00RS 25,38550CABO PP 2 X 1^M
CABO PP 2X2.ít

46

R$ 9.306,00

R$ 8.605,00

R$ 10,34900M47

R$17,21500M48

R$2.428,00R$ 24,26

CADEADO**
CADEA UND 10049

R$ 2.374,40RS 29,6680UND50

R$2.846,40RS 35,6680UNO51

R$ 6.682,00R$ 34,41200UND52

R$ 10.250,00R$51,25UND 200

R$3.760,00R$47,00DE PLASTiCO UND 80CAI54

R$1.871,60R$ 93,5820UNOSICACAIXA55

R$393,00R$2,62150UND,DA4X2CN90CAIXA PAI56

R$10.175,4020 RS 508,77UNDCAIXA POLIETÍCENO OTAMPA 1.000 LT57

R$11.137.70

R$ 14.864,90

R$1.113,7710UNDCAIXA POLIETÍLENO CTTAMPA 1.500 LT58

R$1.485,49UND 10CAIXA POLIETÍLENO C^AMPA 2.000 LT59

R$21.552,60RS 2.155.2610UNDCAIXA POLIETÍLENO C/TAMPA 3.000LT60

R$ 36.998,40RS 3.699,8410UNDCAIXA POLIETÍLENO C/TAMPA 5.000LT61
RS 6.359,60R$317,9820UNDCAIXA POLIETÍLENO C^AMPA 500 LT62

Praça Cer^tral. s/n - Cer^tro - CEP: 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616041/0001-70

34



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIRA NOVA DO MARANHÃO

R$51.180,001000 R$51,18UNDCAL COMUM 20KG63

R$ 8,87 R$3.104,50350UNDCANALETA PVC64

R$ 3.829,00

R$ 8.792,00

R$109,4035UNDCANOESG.100MM C/6M65

R$ 261,20UND 35CANOESG.150MM C/6M66

R$ 46,59 R$ 2.096,55UND 45CANOESG.40MMC/6M67

R$ 70,40 R$3.168,0046UNDCANOESG.50MM06M

R$ 3.802,50R$ 84,50UNDCANO ESG.75MM C/6M

R$ 4.707,0056,90UNDCANO SOLD. 60MM C/6M70

RS 702,00UI 30CANO SOLD.20MM P/A6ÜA 6M71

R$ 942,003:30CANO SOLD.25MM C/6 M72

:$ 1.473,00fio30CANO SOLD.32MM CI06 M73

R$3.118,8030 1,96UNDCANO SOLD.50MM 8.6 METROS74

RS 4.626,00R$1M0

R$ loTô
UNDCANO SOLD.75a6M75

R$ 508,00DCAP ESGOTO 100MM76

R$183,601$3,6750CAP ESGOTO 40MM77

R$ 359,00R$ 7,18UN 50CAP ESGOTO 50MM78

R$612,0050 RS 12,24UNDCAP ESGOTO 75MM79

RS 86,00R$1,7250CAP SOLDAVEL80

R$114,00R$2,2850CAP SOLDAVE^SMMl81

R$325,00R$6,50UND 50CAPSOLDAV82

R$438,50R$8,7750UNO83 CAPS

_ \ R$ 2.812,50R$ 56,2550UNDCAPOT84

R$ 5.280,00RS 264,00UND 20IACARRINh85

R$ 2.959,80

Ü-ÍA^g^EXTODADE)
fcõOOTfcMM

RS 147,9920UNO86 .VADEIRA

R$ 2.515,00

R$ 5.544,00

R$6.860,00

R$10,06250UNDBIMI87

RS 138,6040UND

R$ 171,5040UNDO DE12MMCHAlWEO89

R$ 5.328,00RS 177,6030UNDIMPESJVODE15MMCHAPA90

R$ 5.010,00R$ 83,6060UNDESADO DE4MMCHAPA DE91

RS 5.955,00RS 99,2560UNDCHAPA DE COMpESADO DE 6MM92
RS 1.112,00100 RS 11,12UNDCHUVEIRO COMUM93

RS 1.210,00R$ 24,2050UNDCILINDRO PARA FECHADURA94
RS 64,500,00RS 43,001500UNDCIMENTO SACO 50 KG95

CLIPS PI INSTALAÇÃO ELÉTRICA
MONOFÁSICA

RS 628,00R$1,57400UND

PrâCâ Central s/n - Centro - CEP: 65.995000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ. 01.616041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL OE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

R$27,60 R$t.380,0050UNDCOLA BRANCA PARA MADEIRA 1 L97

R$1.131,00R$7,64UND 15098 COLA P/CANO 75G

R$ 384,00R$25,60UND 15COLHER PARA PEDREIRO N* 0899

R$ 30,81 RS 462,1515COLHER PARA PEDREIRO N« 10 UND100

RS 13.200,00R$ 220,00UND 60COLUNA 3\8 C/06 M101

R$ 9.465,00

RS 635,00

R$157,75UND 60COLUNA 5\16(8MM) C/06M102

R$ 12,70UNDCONECTOR ALUMÍNIO 0/01 PARAFUSO103

RS 901,101.11PÇCORDÃO PARALELO 2X1,5MM104

R$1,217,0050m KUICURVA DE ESGOTO 100MM CURTA105

R$ 935,00150CURVA SOLO. DE 50MM CURTA106

RS 319,50WO15DESEMPENHADEIRA COM DENTE107

RS 339,00,6015UNDDESEMPENHADEIRA LISA108

R$ 214,40R$UNDDISJUNTOR MONOFASICO 20A109

R$ 263,60R$26,D 1DISJUNTOR MONOFASICO 30A110

:$51,44 RS 514,40DISJUNTOR TRIFÂSICO SOA 10111

R$ 762,50DISJUNTOR TRIFÂSICO SOA R$76,25UN 10112

R$10,83 R$433,20PAR 40DOBRADIÇA DE 3 1/2* PPL113

R$ 1.072,30R$26,8240DOBRADIÇA OE 3*114

R$1.378,20R$68,9120DOBRADIÇA P/CANCl115

R$63,40

R$45,60

R$ 3,1720M

R$ 2,28

ELETROI

20M117

R$42,00R$ 2,10M 20118

R$ 474,00R$23,70l^RRA^M
32llWc^

20UNDDO119 ELETROD

R$ 484,00R$ 24,2020UND120^fiLETHODU
R$ 1.670,50

R$ 354,00

R$ 33,4150UNDMP/FOfW B,121

R$7,08UND 50122

R$ 409,00

R$1.388,00

R$ 8,1850UNDLEr123 EN'

R$55,5225UNDENXAI .ITA124

R$1.494,50R$ 59,78UNO 25ENXADA ESlmiA 2*125

R$ 958,80

R$743,00

R$ 95,8810ENXADÃO 2" UND126

R$ 74,3010UNDENXADECOC/CABO127

RS 1.071,20RS 53,56EXTENÇAO ELÉTRICA 10M UND 20128

R$ 1.337,40R$ 44,5830UNDFACÃO NM8129

R$ 4.088,00R$ 58,4070UNDFECHADURA SIMPLES C/ TRINCO

FERRO 1/2 POL.(12,50MM) C/12M

130
R$ 4.360,00R$109,0040UND131

Praça Central, s/r» - Centro - CEP 65 996-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ:01 616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO

POOER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL OE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
tUrQ

R$ 71,33 R$ 2.853,2040UNDFERRO 1/4 (CA5Q 6.30MM) C/12M132

R$107,79 R$4.311,60UND 40FERRO 3/8(CA501Q,0OMM) C/12M133

R$ 1.284,80R$ 32,12ÜND 40FERRO 4/2 (CA604,20) C/12M134

R$ 82,96 RS 3.318,4040UNDFERRO 5/16 (CA5O8,00MM) C/12M135

R$ 524,00RS 10,48UND 50136 FITA CREPE 19MMX50M

FITA ISOLANTE DE ALTA TENSÃO 18MMX
20MTS

RS 3.532,501 RS 23,55UND137

FITA ISOLANTE DE BAIXA TENSÃO 18MM X
20MTS

RS 1.206,001UND.138

RS 341,00100 3FITAVEDAROSCA 12MMX10M139

$1.211,1030140 FOICE

R$28.200,00.,20M’ 1000FORRO PVC BARRA141

R$1,046,00RSUNDINTEW^UPTOR 1 TECLA 4X2IMBUTIDO142

R$1.174,00RS 1174IOINTERRUPTOR 1TECLA SOBREP143

.$ 17,96 RS 1.796,00100INTERRUPTOR 2TECLA 4X2IMBU144

R$ 1.977,00R$ 19,77100INTERRUPTOR 2TECLA+TOf«UBUTIl UN:145

RS 2.188,00R$21,88UND >100lOINTERRUPTOR 3TECLA4X2146

R$ 3.196,60RS 319,66iD 1000JANELA VENESIAI147

R$ 3.721,9010 RS 372,19JANELA VENESIANA148

R$4.210,00R$421,0010UND1,50.149 JANELA VENE:

R$167,00R$ 3,34UND 50JOELHO. ÃOMl150

R$ 872,00R$ 34,88UND 25lM50IJOELHO151

RS 263,50RS 5,2750UND152

RS 689,00153^Í^LHO ESOkJ^l R$13,7850UND
f

R$ 1.046,50R$20,93UND 50

R$ 521,00R$10,42UND 50

R$1.189,50R$23,79

^NOR^Iíi
'X 50UND50MM156 JOI

RS 566,00R$11,32UND 50M157 JOELH

R$ 716,5050 R$ 14,33UNDJOELHO ESQhM.75MM158

R$89,0050 RS 1,78UNDJOELHO SOLD. M159

RS 106,00RS 2,1250UNDJOELHO SOLD.25MM160

RS 237,50

R$ 370,50

RS 4,75UND 50JOELHO SOLD.32MM161

RS 7.4150UNDJOELHO SOLD.50MM162

R$ 147,00

R$232,00

R$ 2,9450UNDJOELHO SOLD,LR20MM163

R$ 4,6450UNDJOELHO SOLD.LR 25X3/4164

Praça Centrei, s/r^ - Centro •> CEP 65.995-000 - Feira Nova Qo Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DQ MARANHÃO fli^Q

R$4,26 R$213,0050UNOJOELHO SOLD.LR.25X1/2165

R$4.520,00R$90,40UND 50KIT D£ Pf^EU C/CAMARA PI CARRO DE MAO166

R$5.150.00

R$5.952,50

R$ 20,60mü 250LAMPAOA FLUORESCENTE 15WC/ ROSCA167

R$ 23,81250LAMPAOA FLUORESCENTE 25W C/ ROSCA UND168

R$ 30,62 R$7.655,00LÂMPADA FLUORESCENTE 40W 01 ROSCA 250UND169

LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA 20W R$ 20,31 R$5.077,50UND170

LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA
ESPIRAL 59W

R$ 15.955,002 12UND171

100 ^ÍR$1 R$1.960,00UMA CHATA172

:$ 2.264,00100173 UMA P/ENXADA 8

R$ 822,00,22UND 100174 LIMATAO

R$ 10.950,00R$UNDLINHA EM MADEIRA 3M175

R$9713 R$9.733,00D ILINHA EM MADEIRA 4M176

R$9.652,80120,66LINHA EM MADEIRA 5M177

R$ 11.706,40R$ 146,3380UNLINHA EM MADEIRA 6M178

R$ 896.00R$ 8,96UND V100LINHA PARA PEDREIRO TRAN'179

R$ 345,00R$ 2,30D.^150LIXAS N® 100 COMül180

R$ 540,00R$ 3,60150LIXAS N* 100 Pi181

R$ 505,50R$ 3,37150UNDLIXAS N* 120182

R$ 522,00R$3,4ÔUND 150RO183 LIXAS N*.̂|ÜPA^

mKoEm

R$ 3,77 R$ 565,50UND 150184 ÜXASN

R$ 568,50R$ 3,79150UND185 ÜXASN

RS 391.50R$ 2,61150UND

R$ 495,00R$ 3,30150UND

R$ 938,00RS 9,38PAR 100»S

R$ 1.866,00

R$2.100,00

R$18,66100PARM

R$21,00RAC7ESÍ3.15CM 100PARLUVA Dl190

R$611,00R$12,22UND 50iMMLUVA ESG'191

R$1.369,50

R$ 154,50

R$ 27,7950UNDLUVA ESGOTOT50MM192

R$3.0950UNDLUVA ESGOTO 40MM193

R$ 218,00

R$ 374,00

R$4,36UND 50LUVA ESGOTO 50MM194

R$7,4860UNDLUVA ESGOTO 75MM195

R$420,00R$ 8,4050UNDLUVA LL PVC DE 50MM196

R$ 87,00RS 1,7450UNDLUVA SOLD.20MM197

Praça Cônlral, s/n - Cenlro - CEP: 66 995-000 - Feira Nova do Marar^hao - MA
CNPJ:01 616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO liURANHÀO

R$110,50R$2,2150LÍNDLUVASOLD.25MM198

MANILHA EM CONCRETO MEDINDO
0,80X1 ,OOM (PARA BUEIRO)

RS 7.249,8030 R$241,66UND199

MANILHA EM CONCRETO MEDINDO

O,4OX1,0OM (PARA BUEIRO)
R$241,66 R$ 7.249,80UNO 30200

MANILHA EM CONCRETO MEDINDO

1,OOXO,70M (PARA BUEIRO)
RS 7.749,90R$ 258,33UND201

MANILHA EM CONCRETO MEDINDO

1,O0X1,2OM (PARA BUEIRO)
RS 8.250,0000UND202

R$314,40120 mS<%2MANGUEIRA CRISTAL 1/2203

R$714,00120MANGUEIRA PRETA 1 1/2'204

R$466,80,69120MMANGUEIRA PRETA 1"205

MANTA ADESIVA P/TEIi1ADO^^ M ^
MARTELO 27 MM ^ k

MASSA CORR AbVA

MANGUEIRA PRETA M2'

MANGUEIRA PRETA 3/4*

MANGUEIRA SIF0NADA25MM

MASSA

UND

R$ 253,20R$206

R$ 369,60RS 3,1207

:$7,91 R$949,20120203

RS 1.423,20120 RS 11,36209

RS 1.525,00RS 15,25100210

R$906,80RS 45,3420211

RS 6.390,00R$127,8050212

RS 3.790,00RS 75,8050213

RS 2,058,00RS 68,60PÃ DEB 30UND214

R$2.194,80RS 73,16PÂLAR 30UND215

R$ 367,00R$ 3,67UND 100PARAFUSO P/SANITARIO .C/BUCHA N.10216

R$177,00R$1,77100UND

% R$ 177,00R$1,7721o^BVUSOS 100UND

BifeWBFA.

i

d

R$238,00R$2,38UND 1008

R$ 204,60 RS 4.092,0020UND

PIA DE1%MORêT^TS (PEDRA
TRABALHAI^
PIADEPLASTTOPARA BANHEIRO

RS 9.752,00R$ 487,60UND 20221

R$ 1.793,40R$ 29,8960UND222

R$ 2.856,00

R$ 128,10

R$ 142,80UND 20PICARETE COM CABO PONTA E PA223

RS 4,2730UNDPINCEL 1 POL224

R$ 183,60RS 6,1230UNDPINCEL 2 POL225

R$ 234,00R$ 7,8030UNDPINCEL 3 POL226
R$8.300,00R$41,50M* 200PISO CERÂMICA 35X35 PI IV227

Praça Central, s/n - Ceniro - CEP. 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ 01,616.041/0001-70
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ESTADO 00 MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO WARANHÃO

R$ 9.300,00200 RS 46,50PISO CERÂMICA 45X45 PI IV M'228

PORCA QUADRADA ROSCA M 16X2 C/
PARAFUSO

R$320,00R$ 3,20UND 100229

R$249,00R$ 0,83UND 300PORCA SEX PARA BARRA ROSCADA 1/2 POL230

R$246.00R$Q,82300UNDPORCA SEX PARA BARRA ROSCADA 3/8 POL231

PORCA SEX PARA BARRA ROSCADA 5/16 R$315,00RS 1,05UND232
POL

R$ 4.387,50:51PORTA DE ALMOFADA MISTA 2,10X0,60233

RS 4.237.504:10PORTA MADEIRA DE LEI 0,9X2,1234

R$ 4.247,5010PORTA MAD&RA DE LEI 0,6X2,1235

El'' R$3.147,504,7510PORTA MADEIRA PRENSADA 0,60X2,10 UN236

RS 3,250,00R$UNDPORTA MADEIRA PRENSADA 0,90X2,10237

RS 3.325,00R$ 33:INDPORTA MADEIRA PRENSADA.0,80X2,10238

RS 2.158,80:$ 35,9860PREGO 10X10239

RS 1.959,0032,6560PREGO 12X12240

RS 1.753,20R$29,2260KGPREGO 15X15241

RS 1.691,40R$28,19KG 60PREGO 16X18242

RS 1.730,4060 R$28,84PREGO 17X21 PARA243

R$1.765,80R$29,4360KGPREGO 17X27244

R$1.654,20R$ 27,57KG 60245 PREGO 1ií^7
R$ 840,00R$28,0030KGOPREGO ^ARA246

R$ 842,40R$28,0830KGPREGO247

R$891,00

R$1.435,00

ÜL- R$29,70KG 30248 ̂  PREGO 26.
R$ 28.7050KGS/l 1249

R$569,55R$ 37,9715UND:ni1D700'250
R$239,80RS 47,965UND.006 DIJUDl251
RS 268,35R$ 53,67UND 508 DIJU.TRIB'QUADI )252 iix

R$ 846,00R$ 16,9250UND00X40 QUADRADORALOSIF.253
R$ 1.067,00RS 21,3450UNDRALO SIF.100XWOX50 QUADRADO254
R$ 1.870,00RS 37,4050UNDRASTHLO COM REGULAGEM256
RS 624,50

RS 232,50

R$12,4950UNDREDUÇÃO 100X75MM256

R$4,6550UNDREDUÇÃO 32 P/20257
R$374,00R$7,4850UNDf^DUÇÃQ 50X20 MM258
R$183,25R$7,3325UNOREDUÇÃO SOLO. 60X50MM259

Praça Central s/n - Centra - CEP: 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÀO
POOER EXECUTIVO

PREFEITURA WUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

R$ 1 654,00

R$453.00

R$33,08UND 50REGISTRO DE ESFERA DE 50MM260

RS 9,0650UNDREGISTRO ESFERA DE 20 MM261

RS 845,00R$64,50UND 10RÊGISTT^O ESFERA PVC SOLD.76MM262

R$ 1.344,50REGISTRO PRESSÃO SOLD.20MM R$26,89UND 50263

R$24,39 RS 1.219,5050REGISTRO PRESSÃO SOLD.25MM UND264

R$ 1.274,50R$25,49UND 50REGISTRO PVC 32MM(3/4)265

R$1.912,50R$ 38,25UNDREGISTRO PVC 50MM(3M)266

R$ 2.280,00.45,60UNDREGISTRO PVC60MM267

RÊJUNTE FLEXÍVEL 5KG RS 1.880,001268

RELÉ FOTO ELÉ7KONICO-NA :$ R$ 1.603,2030269

39.665,00250270 RIPA EM MADEIRA 6M

R$ 347,40,37UND 20271 ROLDANA GRANDE

RS 745,50RSUNDROLO C/LA CARNEIRO CONJ.272

RS 26Í2 R$798,60DROLO C/LA POLI/CARN.CONJ.273

R$ 366,60:$ 12,2230ROLO ESPUMA 5CM274

RS 3.648,00SELADORACRiLICO GL 18ü R$121,60UN 30275

RS 160,80RS 4,02PCT 40SEPARADOR P/PIS0 3MM276

R$183,60R$4,5940TSEPARADOR P/PIS'277

R$672,15R$ 44.8115SERROTE 50CI278

R$928,20R$ 61,88UND 15SERROTE 60CI279

RS 1.056,0080 RS 13,20SIFÃO CâlLlGAD^ANCO UND280

RS 1.863,0060 RS 31,05SIFÃO UND281

RS 3.336.00R$111,2030UNDITA282 SOLVEN

RS 340,20R$ 17,01UND 20ESGOTO283

RS 1088,8020 RS 54,44UNDiTO 15WS0I284'

RS 119,60

R$233,60

R$ 5,9820UNO285

R$11,68UNO 20286 TEEBQTO

RS 376,60RS 18,83UNO 205X751287 TE ESG'

R$316,20R$15,8120TE ESGOTO^MQUÇÃO 100X50
TE ESGOTO RroUÇÃO 7SX50fÍ^

UND288

RS 367,40RS 18,3720UND269

RS 277,60

R$100,80

R$51,80

RS 13,88TE SOLDAVEL /REDUÇÃO 50X25MM UND 20290

R$5,0420TE SOLDA VEL /REOUÇAO .25X20MM UND291

RS 2,5920UNDTE SOLDA VEL 25MM292

R$ 76,00RS 3,8020UNDTE SOLDA VEL 32MM293

RS 147,00R$ 7,3520UNDTE SOLDA VEL 40MM294

Praça Central, sm - Cenffo - CEP. $5 995000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ. 01.616041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

RS 246,2020 R$12,31UNDTE SOLDAVÉL 60MM295

RS 103.40R$ 5,1720UNDTE SOLDAVÉL C/ROSCA LR 25X1/2296

R$65,20R$ 3,2620UNDTE SOLDAVÉL C/ROSCA LR 20297

R$46,00RS 2,30UND 20TE SOLDAVEL20MM298

RS 4.180,00R$ 38,00110UNDTELHA BRASILIT 4MM2,44X0,50M299

RS 19.700.00R$ 1.970,0010MILHEIROTELHA COLONIAL300

RS 24 220,00R$ 1.730,00MILHEIROTELHA PUN301

RS 40.460,00156,00MILHEIROTIJOLOS 6 FUROS (PRIMEIRA QUALIDADE)302

RS 17.050,0050UTINTA ACRÍLICA 18 L303

R$5.103,00TINTA ESMALTE SINTÍTICO GALÃO 3,6L 36304

:$ 3.236,00TINTA PARA MARCAÇÃO • AMARELA 3,6 L

TINTA PARA W^CAÇÃO»BRANCA 3,6 L ,

TINTA PARA QUADRO NEGRO GL 3,6L

25305

R$3.236,00RlW,44UND 25306

R$6.650,00RS ;5UNO307

R$11.410,00RS 228;I 'VTINTA PVA 18 L308

R$1.243,2017,7670TOMADA DUPLA 4X2 INTERNA309

R$ 456,50R$18.2625UNITORNEIRA ESFERA MET. 1/2310

R$ 590,50R$ 23,62UND 25TORNEIRA ESFERA MET.3/4311

R$282,75R$11,31TORNEIRA P/JAF0I!|JB^T. ^
TORNEIRA P/LAVATORIO BICA MOVEL

ID. 25312

R$1.302,25

R$ 896,75

R$ 52,0925UNO313

R$ 36,8725UNDTORNEIRA P/PIA 8ICA MOVEL314

PIA KJICO^U
R$535,75

R$193,00

R$21,43UND 25TORNEI315

R$7,7225UND316 TORNEI

R$209,00

R$137,25

R$4.944,00

R$8.3625UND

R$5,4925UND

R$61,8080UND

R$ 148,40R$7,4220UND

R$ 203,00RS 10,1520UND

R$ 8.544,00R$284,8030UNDgl»RIOSlPLES

VASSÕÜ^^^
VASO

MCABO 23

322

RS 5.854,00R$ 58,54100UND CM323

R$ 284,50

R$ 744,75

RS 11,3825UNDVEDA ANEL324

RS 29,79UND 25VEDA CALHA 275G ALUMÍNIO325
R$3.636.00

R$5.355,50

R$72,7650UNDVEDALIT3.6L326

R$107,11UND 50VERNIZ EXTRA RÁPIDO GL 3,6L327
R$1.423,00R$ 28,4650UNDXADREZ500G328

R$ 1.238.511,85V. TOTAL DO ITEMS R$
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4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 valor máximo eslimacJo para os interessados em participar deste cerrame è de R$ 1.238.511,85 (hum milhio,
duzentos e trinta e oito mil, quinhentos e onze reais e oitenta e cinco centavos).

5 DO PERÍODO OE VIGÊNCIA ARP

ito iicitatòrío será de 12 (doze)5.1 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços proveniente deste pi
meses.

A
6. DA LEGISLAÇÃO APLICADA

sentes daite, será regida
kvnente o disn

Nslaçáo dei
tratando

6.1, Este procedimento Icilalório, bem como a contratação
Lei n“ 10.520, de 17 de ju Iho de 2002 (Lei do Preg âo}, aofcafflo subs
de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Adminístn
as determinações da Lei Complementar n* 123, de 14 de
Microempresa e da Empresa de Pequeno Port{
públicas, em especial, o Decreto n* 3.555, de 0
deste tipo de modalidade licítatória e dentf^regra

lei

). Além

itoem como oscn

^osto de 20^
1$ atinentes

; normas

na Lei n* 0.666, de 21
I ser observadas ainda

lEstatuto Nacional da
desH

bembro de 2
versam sobre as contratações
mnstrumentaliza a realização

s federais^
kueregulame

lena.

NTO7. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUl

inação de fornecimento pelo Munícipio de
im) dias apôs recebimento da ordem de fornecimento.

'ido a7.1 O objeto do presente termc
Feira Nova do Maranhão

'•v

ísitante, conforme endereço descriminado na ordemórgão
das 08:00 às 13:00 horas. Sendo o frete, carga e descarga por

7.2 Os produtos d^
de fornecimento reâ

conta do fornecedor x.-<f

\

e 7,2 do presente termo acarretará a anulação do empenho, bem
stas reeditai e a convocação do fornecedor subsequente considerando a

irimento osisp^mos itei
^lâs penl^des

7,30^
como ̂
ordem de le.Cl

Io ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital74Aadminislrai

e seus anexos.

jeitarâ;

L E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS8 FORNECIMENTO, L

8 1 Os produtos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretana Municipal,
(tantos quantos forem necessários), de acordo com  a necessidade de cada Secretaria Municipal.

Os produtos deverão ser entregues em parcelas, de acordo com a necessidade do Município de Feira Nova
do Maranhao/MA, podendo ser diária, semanal ou mensai. Apôs solicitaçlo pela Secretaria Municipal , os
produtos deverão ser entregues, no horàno compreendido entre OBhOOmin às 12h00mín, de segunda a sexta*felra.

8.2

Praça Central, s/n - Centro - CEP' 65 995-000 - Fejra Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616 041/0001-70
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sede do Almoxarifado da Prefe^ra Municipal de Feira Nova do MaranhIo/MA, srto à Praça Central, Centro -
Feira Nova do Maranhâo/MA, aos cuidados do responsável pelo setor de compras da prefeitura municipal, ou em
outros locais, a critério da Prefeitura Municipal, sem nenhuma despesa adicional, sendo o frete, carga e descarga
por conta do fornecedor até o local do armazenamento;

8.3 O prazo máximo para entreça, para os produtos, será de 02 (dois) dias corridos, a contar do recebimento da
ordem de fornecimento dos produtos pela contratada.

S.4 No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será observado
nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n* 8.666/93 e suas alterações.

8 5 As entregas deverão ser com preço C.I.F. por conta e risco
e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos compet^
com todos os produtos, marcas e respectivos valores. //

na

couber, as disposições contidas

i^es solicitadas
AhÉScriminados

E&nte venclw, na^
:umentos fisoA de^

[Cusado, sendo que oprodu8.6 O Contratado fica obrigado a trocar, ás suas ex
recebimento provisório nâo importará sua aceitação.

8.7 O Contratado fica obrigado a trocar, ás sâfcçxpensas, os^Éiutos
recebimento provisório não importará su^eitaçlo^  v 'i '

\\

vier a

ser recusado, sendo que oque viei

motivo do mercado, ou que tiverem suas
•  **te, 0 CONTRATADO deverá solicitar da

Yk Comissão de Avaliação das Amostras
^0 de acordo com as especificações e condições deste
oWoduto aprovado pela referida comissão, a ata de
ofendo a substituição do(8) produto(s}i

É|âo dentro de 02 (dois) dias corridos, depois do comunicado
) ãmregue fora das especificações, sem quaisquer ônus para a
novo material pela Prefeitura Municipal.

c

'as su

8.8 Substituições de marcas - Os produtos^, por^
embalagens melhoradas e /ou ̂ Mifi^das, ain9ffi§ vigéi
Secretaria Municipal de Educaç^
analisará se as caracter)stjA£ dos p
Termo de Referência, do^Ml e d^

ievefavânexa(

Ias

'S

I trato.

ntrato.degustação do pi

8.9 é de responsabnapBA
da Administração Mum^^
AdmirúlMiP MunicipaÍW6si

coníi

licitação, será sob regime de execução indireta, observando o prazo eidufl|kobjeta
b^^wndiçõe^éxpostas neste Termo.

8.10 A aqra
0 local deen

lO

e a:

9. OAS OBRIGAÇSl^A COrffltATADA

9.1 A aceitar nas mesm

execução dos produtos, até o limite de 25% (vinte  e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato;

9.2 As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo celebrado entre as partes contratantes, na forma
disposta no parágrafo T. inciso il, do artigo 66, da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações;

9.3 Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre os endereços e telefones para contato,
devidamente atuâlizada;

•làfeondíções contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

Praça Central, s/n - Centro - CEP 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ'01 616.041/0001-70
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9.4 Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais estaduais e federais
inerentes;

9.5 Responsabijizâ-se pelos danos causados diretamente à contratante ou â terceiros decorrentes de sua culpa ou
doío na execução do contrato;

9.6 Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender pron^ente às reclamações sobre seus
produtos.

9.7 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fome^nto e e^gia
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resulti
e danos causados por seus agentes.

9.8 Obriga-se a contratada manter, durante toda a execufi|o
ele assumidas, todas as condições de habilitação  e quain
inciso XI11, da Lei n®. 8.666/93. ^

:utos, inclusive frete,
ll^ntuâis perdasexecui iQ con

com as obrigações por
me disposto no art. 55,

compatibili^
Idtaçdo, coi

füContráfS

ão exigidas

imento do: utos.larte para o9.9 Nào transferir ou ceder a outrem, no lodo ol

r urgente e prestar os esclarecimentosilquerlndaridade de9.10 Comunicar, por escrito, à Conlratan
que julgar necessànos.

sua integridade até o uso; com data de
cia, observadas as r)ormas legais.

.istei9.11 Entregar os produtos em em|
validade r\as condiçõA^tipül>

cue p

lO

as normas do Edital especificamente nas condiçõestormidd'

XOí^Klital.
9.12 Substituir os rn

definidas no Termo'
:semIS en

•rencia;

bu substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
ouIncorreções resultantes da execução, conforme  o art 69 da Lei

9.13ACONTRATADA»3S
deste JBi^ue se ve A|re

corni'aa

dei

n® 8.'

lira No^do Maranhão - MA, náo aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência
tADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros,
R^contratação

9.14APrefe;

de responsabilizada
sendo expressame^kj^dadd a

10 DAS OBRIGAÇÕESm CONTRATANTE

101 Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o fornecimento do objeto do contrato;

10.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive,
permitir o livre acesso de representantes, preposlos ou empregados da Contratada à$ suas dependências, desde
que estes estejam devidamente identificados:

:ül

Praça Central s/n - Cenlro - CEP, 65.995-000 - Feira htóva do Maranhão - MA
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Comunicará Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a execuçi10.3

dos materiais:

Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;

Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações

10.4

10.6

Contratuais;

10.6 Receber e conferir o objeto;

10.7 Recusar o objeto que nâo estiver de acordo com as especificações;

10.8 Prestar as informações e os esclarecimentos que venhi

10.9 Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre q^
Contratada, até a completa regularização,

10.10 Verificara regularidade fiscal da CONTRATADA, artgo
antes de efetivar o pagamento,

10.11 Aplicar à Contratada as penalid^^ conli^^iie regulamei
ampla defesa.

10.12 Outras obrigações cons^

11 - DA FI$CALIZAÇÀO%CON

f soUc

igalUVi

is c

eAta de^M^tro d'

itadolaeía coi

pendente por parte dação conti

da Lei 0*^8.666/93'S 111,1

abíveis, garantindo o contraditório e a

rmo de Referência,

iâWr serviços serão acompanhadas e fiscalizadas por
Ia Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhâo/MA;

ue avaliar a execução do Contrato e dos respectivos produtos
çáo, determinando o que for necessário à regularização das faltas,

vé 0 ̂  67. da Lei n* 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

prestaç

,con

'ntrati11.1 A execução
servidores (fiscal e

resp'

i)a 5i iêsign.
1

idr, fíS'11.2. Ao Rscal competa
epen()
ou pro

lue surgi lesuareiBO cJM
kervados^wform

12-DO REAlWE

"3^30 ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços prabcados no
' 0 custo dos bens registrados, cabendo ao ôrgâo gerenciador promover as negociações
rvadas as disposições contidas na alínea "d* do inciso II do caputdo Art. 65 da Lei n°

12.1. Os preços regfw
mercado ou de falo qu^
junto aos fornecedores, ol
8.666/93.

os po

13. DO PAGAMENTO

13,10 Município de Feira Nova do Maranhao/MA pagará os preços estabelecidos na nova proposta ajustada

Praça Central s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhèo - MA
CNPJ; 01.616 041/0001-70
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13.2 O prazo i3e pagamento $erl de 30 (trinta) dias corridos apôs a entrega dos serviços, por melo de transferência
eletrônica, depósito em corta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamenle na conta da contratada, após a
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto pelo
setor competente, depois de efetuadas todas as conferências;.

13,3, A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência
bancdriâ.

13.4. As Notas Fiscais/Faluras que forem apresentadas com erro serão
retificação e reapresentaçâo.

13.5. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serão e
empresa contratada, com a apresentação das certidões necya
eletrônicos oficiais da documentação mencionada no art. 2r

13,6-0 nâo cumprimento do subitem anterior implicaràl
apresentação das referidas certidões negativas. nioS}

13.7 A nota ftscal/fatura deverá ser emitida pei
CNPJ apresentado nos documentos de tu
outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou

14 VIGÊNCIA DO CONTRATO

idas a empresa contratada para

regularidade da
Btta aos sitíos

nos após^^rifíc^
para esse finne^
£666/93;

irâ processado após a
beoamento.

istâção do ̂
Éo ser consli

lento que a
hàp atraso

mo número de inscrição no
mitindo notS fiscaís/faturas emitidas com

igatoriameia Contrai

istas, nãojlítaçãa
itriz:

itrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas
^as partes, de acordo com os dispositivos normativos

erá14.1. O objeto deste Terna
âs condições para sua exe?
vigentes.

ri

.eobiosdi

âo obedecerá aos termos do art. 57 da Lei rf 8.666/93, os
podendo, no interesse da administração, mediante Termo

^ no inciso II, do artigo 57, da Lei n* 8.666/93.

unilateral de, a qualquer momento, rescindir o Contrato, nos casos e
da lei áí66/93 e alterações posteriores.

desti

.data assinanra.

odi!

0

decoi14.2 A vigência dos «
prazos serão contados^

rrogado d'Aditr

14.3. ÂAS||
formas prein:

'SeiLSI

lOS

de 2022.delira Nova do Maranhão • MA,

JACKSON MACEDO ROCHA

Pregoeiro Mur^icipal

Pfâçâ Centrá s/n - Cenlro - CEP: 65 995-000 - Feira N&va do M^anhôo - MA
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PRE6ÀO ELETRÔNICO N° ***/2022.

na cidade de0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciarà a ata de registro de preços), com sede no(a)
lUf. jnscrtto(a) no CNPJ/MF sobo n^OOOOOOOOOOOOOOOOOOO, neste ato representado PREFEITO

CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional n°
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na fornia eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n®
publicada no de / /200 processo administrativo n.° , R^OLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(5) nesta ATA, de acordo com a clâssi™^
quanlidâde(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitan
na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no De
conformidade com as disposições a seguir: ^

considerando o

../200,.

or eia(s) aicançada(s) e nã(s}
:s às normas constantes

'iro de 2013, e emn.° 7.6»e 2

í. DO OBJETO.

%
ara futura C^trataçãow

ateriaís el

as UnídadeTAdmInistrativas, conforme
|é parte integrante desta Ata, assim como

empresas para o

)S e hidráulicos para suprir
M^

1,1, A presente Ata tem por objeto o Registro de Pref»
fornecimento parcelado de materiais de co^^ução em gei
as necessidades da Prefeitura de Feira J^ova

do edi

ranhao-
Preg.Termo de Referência, anexo 120...

a proposta vencedora, independentemente scnç;

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ide, fomecedorfês) e as demais condições ofertadasibjeto,2.1 Opreçoregist^, ase
na{s} propostd(s) siiHttue

ícai

Sí

EMPRESA:

CNPJ:

ENPCREÇO;
REPRESENTANTE:

TEL; ( )E-MAIL;
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
UNID.QUANT.DESCRIÇÃOITENS

VALOR TOTAL:

3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DÊ PREÇOS.

3,1 A ala de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que nlo lenha participado do certame licilatório, mediante anuência do órgão gerenciador,

Praça Cenffal, s/n - Centro - CEP 65.995-000 - Feira Nova do MaranhSo - MA
CNPJ: 01 616.041/0001-70
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desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras eslâDeteUJdS*
na Lei n® 8.666, de 1993, e no Decreto n° 7.892, de 2013.

3,2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item nâo poderão eiiceder, por ôrgáo ou entidade,
a 50% (Cinquenta) porcento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

do quantitativo de cada item
independentemenie do

3.3, As adesões à ala de registro de preços sáo limitadas, na totalidade, |
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
número de órgãos náo participantes que ev^lualmente aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.

•a, nlo podendo ser4.1. A validade da Ala de Registro de Preços será d
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

itervalos não superiores a 180 (cento e.ado p^Kijcamente, ei5.1 A Administração realizará pesquisa de
oitentâ) dias, a fim de verificar iosída Ala.idosde :Ç0S

■rência de eventual redução dos preços praticados no
Mdo â Administração promover as negociações junto

iderã'5,2. Os preços registradll
mercado ou de fato ̂  ele
ao(s) fornecedor(e

isto do 0 regisi

Wb preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo

5.3. Quando o preço^^^
Admiru

mercac

convoca

tomaf^ãupeno
lor(i ira

reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado serâ liberado do compromisso5.4. OfomecM
assumido, sem ai

ue

ade.lO de

:açâo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado5.4.1. A ordem de ci

observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor nâo puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Praça Central, - Centro - CEP* 65.995-000 - Fára Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01616.041/0001-70
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5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se cwifirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

5.5.2. Convocar 08 demais fornecedores para asseçurar Igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proce^r ã revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mai io$a.

5.7. 0 REGISTRO DO FORNECEDOR SERA CANCELADO QUAI

5.7.1. Descumpiir as condições da ata de registro de pr&

itabeleoíoSila Administração, sem^alente no pl5,7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento

justificativa aceitável;

leríor àqueles praticados no5.7.3. Nao aceitar reduzir o seu preço regi:
mercado; ou

na hipótesi te se tomar

rar contrato administrativo, alcançandoido de■uacuiQ ef^5.7.4. Sofrer sanção adminij
0 órgão gerenciador e õrgão'

le-o

5)-

is itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7,4 será formalizado por5.8. 0 cancelamento de refm
despacho do órgãOBM9'^^^

isesnas

intraditório^ ampla defesa.urai

^EGIST^DÊ Pflkos PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE,
HjjuTO otI^rça maior, que prejudique o cumprimento da ata,
iQ^BüSTIFlSioOS:

5.9. 0 CANCELAMEwll
DECOâKàLTE DE C>AF'

MPRiDEVI

'úblico; ou5.9.1. Pori^
5.9.2, A pedíi

de

'ornec

6. DAS PENALIDADES.

6.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (arí, 6®, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65 995000 - Feira Nove flo Maranhão - MA
CNPJ: 01.616041/0001-70
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Qmro

0 descumpnmenío disser respeito às conlratações dos órgãos parficipartíes, caso no quaf caberá ao respectivo
órgão participante a aplícaçáo da penalidade (art. 6®, Parágrafo único, do Decreto n® 7,892/2013).

6,3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto n® 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor,

7. CONDIÇÕES GERAIS.

jeto, as obrigações
definidos no

|pga e recumenlV
idições do^ue, en

7,1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e dern|jÉ
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

inclusive o acréscimogiro de pret
Mcreto n^

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixM
de que trata o § 1® do art, 65 da Lei n° 8 666/93. nos termo:

sta atâ dl^
art. 12, §1® 13.

ue aceitarem cotar os bensâp dos licitani
»exada a esta Ata de Registro de Preços,

contendo a

n certame, sei

7.3. A ata de realização da sessão pública do pn
ou serviços com preços iguais ao do licit^
nos termos do art. 11, §4® do Decreto n. 7.

ence'

2014^

f.) vias de igual teor, que, depois de lida eüavrad.Para firmeza e validade do paci

achada em ordem, vai as

de 2022.XXXXXXXXXXXXXXXX, de

ntante legal do órgão gerenciador

representanle(s} legâl(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® /20

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N® J QUE FAZEM

ENTRE SI 0(A) EA EMPRESA

r

(órgão)
../Eslado

Bé^ünicipal,

a) ro CNPJ/MF sob o
doravante designada

da Câmra de Identklâde n**

|D que consta no Processo n®
% 1993, da Lêi nM0.52Q,de

sumidof, do Deaelo n° 7.892, de 23 de

f do Pregão n® /20..,., por Sistema
Iseçüir enunciadas.

!0 PI

in:

por intermédio dom
@de de .A
!sentâdo(a)^

expedida
neste &

A PREFEITURA MUNICIPAL DE

contratante), com sede no(a)

inscríto(a) no CNPJ sob o n°
Sr porladofta) da Carteira de Identidade

doravante denominada CONTRATANT^e^)
sediado{â) na ilA

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
expedida pela (o)

e em observância às ̂ posi
17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, d^|^
janeiro de 2013, resolvem celebrar o present^
de Registro de Preços n® 0000/,

n°

e

Ia Lei n

-C

IO de

lediante àusula:

em

poi

tendo em

21 de junh® d.SbBm
Defesa

ito, decon

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

0 fornecimento parcelado de materiais de construção em geral,
ÍÊidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão  - MA e suas

Temii ntrat)1.1.0 objeto do piV
materiais elétricos

Unidades Adminislrati'

ir as n'para

ReferfhcialeTei.Cl

Contrâ^m^^^o EÍial do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora.i
1.2. Es

independe

1.3. Discnminaçã^^|bjeto

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO;
REPRESENTANTE:

TEL;( )E-MAIL:
VALOR

TOTAL 1
VALOR

UNITÁRIO
UNID.QUANTDESCRIÇÃOITENS
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VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULA SEOUNDA - VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data de
, prorrogável na forma do arl. 57, §1®, da Lei n® 8.666, deI  Ie encerramento emI I

1993.

3, CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. *!•

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$

inârias dIrene indiretas ̂ urrentes da execução
^râbalhístas^widenciárioi^ fiscais e comerciais

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesál^
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos so

incidentes, taxa de administração, frete, se

contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.

otaçâo orçamentária própria, prevista no4.1. As despesas decorrentes di
orçamento, para o exercí' 20...T :1a:

Gestâo/Unidade: ■

Fonte: ^
Programade Trabaltio

Elem

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

to e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.5.10 prazo para

6. CLÂUSULASEXTA- REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor cor>tratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DS EXECUÇÃO.

7.1 Nâo haverá exigência de garantia de execução para a presenle conwataçáo.

8. CLÁUSULA OITAVA • ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aqueías previstas no Termo de Referência, anexo ao
Editai.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

ado pela
e fscdliza^o da sua
elerminandoopue for

.eComi$sáo/R«

Jto acompanhíj
ciónadâs a^Kto do contr

ivei

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetu
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que serâ res
execução, anotando em registro próprio as ocorrências^
necessário à regularização das faltas ou defeitos observ

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar,^
e pendências que surgirem no curso de sua exe
ou problemas observados, conforme pre<A

9.3 O Fiscal do presente contrat^erá o{a)

ferir e ava

í(a)

ito e dos respectivos serviços
à regularização das faltas,

e suas alterações posteriores.

liar^^
^determinan^

art. 8.666/

ução do
oue for nece:

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

0 aquelas previstas no Termo de Referência, anexo10.1 Asobhgaçõe

do Edital.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

to são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.es referen

__

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCíSÀO

111.

NTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:12.10PRESEN

*e escrito da Administração, nas situações previstas nos Incisos I a XII e XVII do art. 7812,11 Por alo unilatei

da Lei n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da apitcaçâo
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital,

12.1.2, Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmenle nwtivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

ari. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4.0 TERMO DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RELATÓRIO iNDiCATIVO DOS SEGUiNTES ASPECTOS,

CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcíali [ecumpí

12.4.2. Reiação dos pagamentos já efetuados e ainda

12.4.3. Indenizações e muitas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
c..

%
13.1. É VEDADO Á CONTRATADA:

ação financeira;13.1.1. Cauoionar ou utilizar f mo de ito pai uer

tíe inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo13.1.2. Interrompe; a <1

nos casos previstem
:âOCi

14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

âo pela disciplina do art. 65 da Lei n° Ô.666, de 1993lis alteraçô14.1. iisregím

ob^^a a a^^r, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
I^^Be de 25% (vinte e cinco porcento} do valor iniciai atualizado do contrato.

14.2. A C(^
se fizerem nei 'lOS

antes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o límfte de 25%
»lor inioldl atualizado do contrato.

14.3. As supressões16
{vinte e cinco porcento)

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DOS CASOS OMISSOS.

15,1, Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666,
de 1993. na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Marenrsâo - MA
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na lei n° 8.078, de 1990 • Código de Defesa do Consumidor • e
normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA OÈCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extraio, no Diário Oficial dos
Municípios do Maranhão • FAMEM.

17. clAusula Décima sétima - foro.

deste Termom da17.1, É eleito o Foro da Comarca de Riachào/MA para dirimir O;
de Contrato que não possam ser compostos pela concilíaçã^

quedecorR

art. 55. §2® 5^66'

135 de igual teor, que,em 02 (dntrato foi 1;Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo 11
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos con ■s.

de 20O-MA, ...m deMAiFEIRA NO

CONTRATANTE

lal da CONTRATADA
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'  • SUGERIDO CARTA PROPOSTA DO PR^M

de de

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de
inscrita no CNPJ/MF sob o número

, portador do CPF n.®
à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra dj
Contratação de empresas para o fornecimento parcela'
elétricos e hidráulicos para suprir as necessidades^
Unidades Administrativas, conforme Termo de Refer
• SRP

Pr

apresentada por
■l^lnado propõe
^r^Bjura futura

'0 em geriam ate ria is
laranhão - MA e suas
ÍNíCON.® 12022

ni

rn.® , ai
idos para ReWSf'
brais de conW

ira Nova 3
SeÃO ELE

efeítural^
||. objeto do

idos a partir da data de suainferior a 6i anta) dias,a) Prazo de validade da proposta, que não pode
abertura:
b) Preço Total por e)rtenso R$
c) Dados da empresa: ^
Razão Social:
CNPJ{MF)n^;
Inscrição Estadual n*^;
Endereço:
Fone:
CEP:
Cidade; _
Banco Agé

do contrato:dorespa)
Nome:
RGn®:
CPF n*:

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa
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